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CARTA DE SERVIÇOS AO CIDADÃO

Apresentação

A Capitania dos Portos do Espírito Santo (CPES) tem o propósito de contribuir para a orientação, coordenação e controle das atividades relativas à Marinha Mercante e organizações correlatas, no que se refere à segurança da navegação, defesa nacional, salvaguarda da vida humana no mar e prevenção da poluição hídrica, na área de sua jurisdição, composta pelo Estado do Espírito Santo e 196 municípios de Minas Gerais. 

Subsidiariamente, como Órgão de Execução (OE) do Sistema de Ensino Profissional Marítimo, desenvolve ações de educação, treinamento e formação de aquaviários e portuários, sendo que o ingresso do grande público nos cursos é dado por meio de processo seletivo, solicitações das colônias de pesca e associações de pescadores, indicações das empresas de navegação e do Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado do Estado do Espírito Santo (OGMO-ES). Também habilita servidores públicos para tripular e conduzir embarcações de órgãos públicos, mediante solicitação do órgão empregador.

Regulamentada pelo Decreto nº 6.932, de 11 de agosto de 2009, a Carta de Serviços ao Cidadão tem o propósito de informar os serviços prestados pelos órgãos ou entidades da Administração Pública Federal direta, indireta e fundacional que atendem diretamente aos cidadãos, assim como as formas de acesso a esses serviços e os respectivos compromissos e padrões de qualidade de atendimento ao público. A carta traz informações claras e precisas em relação a cada um dos serviços prestados, com linguagem acessível.

Ao divulgar a Carta de Serviços, a CPES pretende facilitar e ampliar o acesso do cidadão aos seus serviços e estimular a sua participação na otimização dos processos, por meio da apresentação de sugestões. Dessa maneira, o relacionamento entre o cidadão e a Capitania se dará de forma transparente, pois ela estará permitindo que a sociedade fiscalize e controle seus serviços, por meio de avaliação periódica, que ora está sendo implantada.

PAULO CESAR GOMES BESSA

Capitão-de-Mar-e-Guerra

Capitão dos Portos

IDENTIDADE INSTITUCIONAL
“Capitania dos Portos do Espírito Santo, zelando pela segurança da navegação e da vida humana no mar.”

Negócio (Propósito)

Contribuir para a orientação, coordenação e controle das atividades relativas à Marinha Mercante e organizações correlatas, na área de jurisdição do Comando do 1º Distrito Naval.

Missão (Tarefas)

A Capitania dos Portos do Espírito Santo é uma Organização Militar responsável pela segurança do tráfego aquaviário e subordinada ao Comando do 1º Distrito Naval. 

Para a consecução de seu propósito, compete à Capitania as seguintes tarefas: 

· Zelar pela Segurança da Navegação;
· Contribuir para a Defesa Nacional;
· Salvaguardar a vida humana no mar; e
· Prevenir a poluição hídrica, na área de sua jurisdição.
Visão de Futuro (até 2013)
· Atender a comunidade marítima, atingir o nível de satisfação de até 90% (noventa por cento), unificar e informar o atendimento, permitir a consulta de documentação on-line, com redução do fluxo de pessoas na Capitania;

· Criar um mecanismo de controle e avaliação de processos, visando à satisfação da comunidade marítima;

· Conscientizar a sociedade da real necessidade de se primar pela segurança da navegação e prevenção da poluição hídrica; e

· Fazer com que os cursos de capacitação e formação de aquaviários ministrados na Capitania sejam reconhecidos como cursos de referência pela sociedade em geral.

Valores

Os valores formam a base ética e moral que orienta o comportamento e a atuação, pessoal e profissional, dos militares e servidores civis da Capitania dos Portos do Espírito Santo (CPES). São eles:
	Honestidade 
	Coesão

	Flexibilidade
	Idealismo

	Transparência 
	Motivação 

	Perseverança Renovada
	Incentivo à criatividade 

	Planejamento e Realização
	Ação Inovadora e Inspiradora
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INFORMAÇÕES GERAIS

Localização e funcionamento dos setores de atendimento ao público
· Rua Belmiro Rodrigues da Silva, nº 145 - Enseada do Suá - Vitória - ES

Horário de atendimento
· O atendimento ao público é realizado de segunda a sexta-feira, no horário das 8h15 às 13h15, ininterruptamente, exceto em dias de eventos administrativos gerais, os quais serão informados em quadros de avisos e pela Internet, endereço http://www.cpes.mar.mil.br, com a devida antecedência.

Estacionamento

· São mantidas, próximas às áreas de acesso, vagas de estacionamento reservadas para portadores de necessidades especiais. 

· Para o público em geral, poderá ser utilizado o estacionamento da Praça do Papa, com entrada pela Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, em frente à Capitania, próximo ao Horto Mercado. O acesso para pedestres será feito pelo Portão B, por dentro deste estacionamento, durante o horário de atendimento.

Formas de comunicação com o usuário:
· Atendimento telefônico

· Sala de Estado ................................................................................(27) 2124-6500

· Disque Denúncia/Posto de Controle ..............................................(27) 2124-6526

· Grupo de Atendimento ao Público (GAP)......................................(27) 2124-6555

· Fax: ......................................................................................................(27) 3324-1805

· Internet: por meio da página <www.cpes.mar.mil.br>, que contém diversas informações e serviços de interesse, além de acesso à página da Diretoria de Portos e Costas - DPC <www.dpc.mar.mil.br>, onde pode ser consultada a legislação específica e publicações atinentes ao atendimento.

COMPROMISSOS ASSUMIDOS

Atenção, respeito e cortesia no atendimento aos usuários:

· Os profissionais da CPES se comprometem a prestar um atendimento claro e objetivo, pautado na ética e no valor do respeito à dignidade da pessoa humana, com cordialidade e atenção individualizada. 

· Será facilitado ao usuário o acesso às informações e procedimentos, em prol da transparência dos serviços prestados.

· Os servidores da CPES se empenharão ao máximo em atender/solucionar os processos em tramitação.  

· As reclamações e/ou sugestões poderão ser depositadas em caixas próprias, existentes nos locais de atendimento ao público, cuja abertura é restrita ao pessoal do Gabinete do Capitão dos Portos. Logo que recebidas, serão analisadas e respondidas aos usuários.

Critérios de atendimento:

· O atendimento é feito por ordem de chegada, com sistema de senhas, à exceção de alguns atendimentos especiais, que requerem prévio agendamento.

· São priorizados os atendimentos de: idosos, pessoas portadoras de necessidades especiais, gestantes e lactantes.

Condições de limpeza e conforto:
· A CPES dispõe de salas de atendimento com ar condicionado, cadeiras, televisão e  sanitários.

· Nossas instalações sanitárias são de fácil acesso e mantidos os padrões de limpeza.

· Os ambientes de trabalho são limpos e higienizados de acordo com os padrões de saúde, gerando conforto e bem estar aos usuários.

· Nossa organização dispõe de instalações adequadas aos portadores de necessidades especiais, tais como rampas de acesso.

Tempo de atendimento:

· O tempo de espera para o atendimento presencial será, normalmente, de até trinta minutos, exceto quando especificado diferentemente nesta Carta.

· A ligação telefônica do usuário será atendida, normalmente, até o quinto toque.

Prazo de cumprimento dos serviços:

· O prazo para a realização dos serviços poderá variar de acordo com a complexidade do serviço solicitado, principalmente quando for necessária a realização de pesquisas em documentos emitidos há vários anos e que não constem mais do Arquivo Temporário da Capitania, ou quando a sua busca depender de resposta de outros órgãos. Porém, estima-se que a maior parte das solicitações deva ser atendida num prazo de até 90 (noventa) dias, exceto quando especificado diferentemente nesta Carta. Aqueles que requererem maior prazo, por sua complexidade, serão informados ao usuário quanto às etapas cumpridas e pendentes e às estimativas de prazos.

· As solicitações de informações sobre andamento e/ou documentos relativos a processos serão fornecidas, normalmente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. 

· Os requerimentos recebidos referentes a assuntos diversos serão analisados e respondidos, normalmente, em até 90 (noventa dias), contados a partir da data do respectivo protocolo.

· Sempre que for identificada alguma pendência durante o andamento do processo, o prazo será suspenso até a retirada da exigência. 

Recebimento de sugestões e reclamações

· Após cada atendimento, o usuário será convidado a responder a uma Pesquisa de Satisfação (Anexo A), onde ele avaliará os serviços prestados pela Capitania, bem como poderá apresentar reclamações e/ou sugestões para o seu aperfeiçoamento, visando à melhoria contínua dos serviços. O formulário da Pesquisa estará disponível nas salas de atendimento e depois de preenchido deverá ser colocado nas caixas de sugestões localizadas nas salas de atendimento ao público, as quais são abertas apenas pelo pessoal do Gabinete do Capitão dos Portos.

	Sistema de sinalização das unidades de atendimento

· Em frente ao prédio principal, onde se localiza o Grupo de Atendimento ao Público (GAP), existem placas indicativas dos serviços prestados nesse local.



	Publicações relacionadas ao atendimento na CPES: 

· Normas da Autoridade Marítima (NORMAM) - disponíveis em: http://www.cpes.mar.mil.br ou http://www.dpc.mar.mil.br/normam/tabela_normam.htm 

· LESTA – Lei de Segurança do Tráfego Aquaviário (nº 9.537/97) e RLESTA – Regulamento da LESTA (nº 2.596/98), disponíveis em:  

· http://www.presidencia.gov.br/legislacao/
· Normas Técnicas Ambientais (NORTAM); e

· NPCP (Normas e Procedimentos da Capitania dos Portos do Espírito Santo) - disponível em: http://www.cpes.mar.mil.br.


Emissão e pagamento de Guia de Recolhimento à União – GRU
· Disponível em http://www.dpc.mar.mil.br/scam/emitgruscam/indice.htm.

· Como proceder:
· Esta cobrança será efetuada por intermédio de uma Guia de Serviço, que deverá ser preenchida e impressa através do site da DPC <www.dpc.mar.mil.br>.
· No campo “Serviços” (lado esquerdo), clicar no link Emissão de Guias. Para o preenchimento da Guia, deverão ser observadas as seguintes orientações:

· No campo “Solicitante do Serviço”, preencher corretamente os campos “Nome Completo ou Razão Social” e “CPF ou CNPJ”;

· No campo “Organização Militar (Local)”, selecione o lugar para a realização do serviço, no caso a Capitania dos Portos do Espírito Santo;

· No campo “Serviços Educacionais (EPM)”, selecionar a opção INSCRIÇÃO EM CURSOS DO EPM; ou escolha a opção desejada no campo “Serviços Administrativos”;

· Ao terminar, clicar no botão “Emitir GRU para serviços educacionais (EPM)” ou “Emitir GRU para serviços administrativos”, conforme a opção anterior, para gerar e imprimir a Guia;

· Após a emissão e impressão da Guia, providenciar o pagamento em qualquer banco do sistema de compensação ou pelo Internet Banking (caso o pagamento não ocorra até a data de vencimento constante na Guia, será necessária a emissão de uma 2ª via);

· Antes de dirigir-se à Capitania para requerer o serviço, verifique a compensação do pagamento clicando no link Comprovante de Pagamento, localizado também no campo “Serviços” anteriormente mencionado;

· A GRU é compensada 2 dias úteis após o seu pagamento; e

· Clicar no botão “EU LI E CONCORDO COM A CONDIÇÃO ACIMA”.
	SERVIÇOS PRESTADOS
	

	
1. Cursos
	

	1.1. Cursos para Aquaviários – Presenciais

Os Cursos do Programa do Ensino Profissional Marítimo para Aquaviários (PREPOM-Aquaviários), documento aprovado anualmente e mantido atualizado pela Diretoria de Portos e Costas (DPC) - disponível em www.dpc.mar.mil.br - têm como objetivo o preparo do pessoal para trabalhar a bordo de embarcações. São especificamente voltados para a formação e qualificação de marítimos, fluviários, pescadores e mergulhadores. 

Os cursos para Aquaviários são classificados de acordo com as seguintes designações:

· Formação – preparar pessoal para o desempenho de cargos e o exercício de funções e ocupações peculiares às categorias iniciais dos aquaviários;

· Aperfeiçoamento – ampliar os conhecimentos necessários ao desempenho dos cargos e ao exercício das funções e ocupações peculiares às categorias intermediárias ou superiores dos aquaviários;

· Adaptação – proporcionar conhecimentos ao portador de título profissional obtido em instituição, entidade ou empresa estranha ao Sistema de Ensino Profissional Marítimo (SEPM), visando a complementar sua formação para ingresso na profissão marítima;

· Readaptação - readaptar os aquaviários de uma para outra categoria profissional, no interesse da Marinha Mercante;

· Atualização – proporcionar conhecimentos, visando a adequar o profissional às exigências do avanço tecnológico;

· Especial – preparar os aquaviários para atividades que exijam qualificações especiais não conferidas por cursos de outras modalidades;

· Expedito – suplementar habilitação técnico-profissional dos aquaviários, conforme a necessidade do serviço; e

· Avançado – preparar os aquaviários para o exercício de cargos e funções na administração e gerência técnica de órgãos governamentais e empresas privadas vinculadas ao transporte marítimo.

1.1.1. Cursos para Aquaviários normalmente ministrados pela Capitania dos Portos do Espírito Santo:

· Curso de Formação de Aquaviários - Módulo Especial (CFAQ-E)
Duração: 35 horas/aula - 05 dias úteis (no momento, o curso é aplicado somente no período diurno).
O CFAQ-E possibilita o ingresso na Marinha Mercante e destina-se a formar tripulantes para embarcações de pequeno porte, habilitando-os nas categorias de Marinheiro Auxiliar de Convés (MAC) ou Marinheiro Auxiliar de Máquinas (MAM), do Grupo Marítimos; Marinheiro Auxiliar Fluvial de Convés (MAF) ou Marinheiro Auxiliar Fluvial de Máquinas (MMA), do Grupo Fluviários; Pescador Profissional (POP) ou Motorista de Pesca (MOP), do Grupo Pescadores, para atuarem no nível 2; Aprendiz de Pesca (APP) ou Aprendiz de Motorista (APM), do Grupo Pescadores, para atuarem no Nível 1.

Este curso não possibilita a ascensão para os níveis superiores da carreira dos aquaviários, o que somente poderá ser feito pela habilitação nos cursos CFAQ-I, II e III, conforme a escolaridade do candidato.

O pré-requisito de escolaridade exigido aos candidatos para sua realização encontra-se estabelecido no PREPOM-Aquaviários.
· Curso de Formação de Aquaviários Módulos II e III (CFAQ-II-III/M)

Duração: 455 horas/aula - 65 dias úteis (no momento, o curso é aplicado somente no período diurno).

Específico para formar tripulantes para embarcações mercantes - Grupo Marítimos. Este curso possibilita o ingresso na Marinha Mercante e destina-se a formar tripulantes especializados para embarcações mercantes, tais como, Rebocadores, Dragas de grande porte, embarcações de Apoio Marítimo, embarcações de Turismo e outras não empregadas na pesca e que desenvolvem suas atividades na área marítima. Os formados por esse curso são habilitados nas categorias de Moço de Convés (MOC) ou de Moço de Máquinas (MOM), podendo exercer suas atribuições em embarcações mercantes que possuam em sua lotação essas categorias. Poderão também optar pelas categorias de Enfermeiro (ENF), Auxiliar de Saúde (ASA), Cozinheiro (CZA) e Taifeiro (TAA), desde que possuam respectivamente, Certificado de técnico em Enfermagem, Certificado de Auxiliar de Enfermagem, Certificado de curso de capacitação/qualificação profissional de Cozinheiro ou Certificado de curso de capacitação/qualificação profissional de Garçom.

O pré-requisito de escolaridade exigido aos candidatos para a sua realização encontra-se estabelecido no PREPOM-Aquaviários.

· Curso Especial Básico de Combate a Incêndio (ECIN)

Duração: 30 horas/aula - 5 dias úteis (no momento, o curso é aplicado somente no período diurno). 

Este curso destina-se aos aquaviários do Grupo "Marítimos" com nível de equivalência 3 ou superior; Marítimos da Seção de Câmara e Saúde, Fluviários e Pescadores em processo de transferência para o Grupo "Marítimos" e Fluviários candidatos ao Curso Especial de Familiarização em Navios-Tanque (EFNT). Tal curso habilita o aquaviário a exercer funções na aplicação de medidas de prevenção e combate a incêndio a bordo, qualificando-o de acordo com a Regra VI/1 - Seção A-VI/1 § 2.1.2 da Convenção STCW 78/95.

Normalmente, o curso é realizado na Base Naval de Aratu (BNA), na Região Metropolitana de Salvador, ou no Centro de Adestramento Almirante Marques de Leão (CAAML), na cidade do Rio de Janeiro, podendo a Capitania ministrar somente as aulas práticas.

· Curso Básico de Primeiros Socorros (EBPS)

Duração: 30 horas/aula - 5 dias úteis (no momento, o curso é aplicado somente no período diurno).

Este curso destina-se aos aquaviários do Grupo Marítimos com nível de equivalência 3 ou superior, Marítimos da Seção de Câmara e Saúde e Fluviários e Pescadores em processo de transferência para o Grupo Marítimos. Tal curso habilita o aquaviário a integrar serviço a bordo com responsabilidade nas operações relativas à segurança de embarcações e técnicas para prestar atendimento adequado de primeiros socorros, a bordo de navios mercantes, qualificando-o na Regra VI/1, Seção A-VI/1 § 2.1.3 da Convenção STCW 78/95.

· Curso de Segurança Pessoal e Responsabilidade Social (ESRS)

Duração: 18 horas/aula - 3 dias úteis (no momento, o curso é aplicado somente no período diurno).

Este curso destina-se a aquaviários  do Grupo Marítimos com nível de equivalência 3 ou superior, Marítimos da Seção de Câmara e Saúde e Fluviários e Pescadores em processo de transferência para o Grupo Marítimos. Tal curso habilita o aquaviário a integrar serviço a bordo com responsabilidade nas operações relativas à segurança de embarcações mercantes, qualificando-o na Regra VI/1 Seção A- VI/1 § 2.1.4 da Convenção STCW 78/95.

· Curso Especial de Sobrevivência Pessoal (ESPE)

Duração: 18 horas/aula - 3 dias úteis (no momento, o curso é aplicado somente no período diurno).

Este curso destina-se a aquaviários do Grupo Marítimos com nível de equivalência 3 ou superior, Marítimos da Seção de Câmara e Saúde e Fluviários e Pescadores em processo de transferência para o Grupo Marítimos. Tal curso habilita o aquaviário a integrar serviço a bordo com responsabilidade nas operações relativas à segurança da embarcação e técnicas individuais de sobrevivência, qualificando-o na Regra VI/ Seção A- VI/1 § 2.1.1 da Convenção STCW 78/95.


	

	1.1.2. Requisitos, documentos e informações necessários
Condições para inscrição

As condições para inscrição, assim como maiores informações sobre os cursos, constam do PREPOM-Aquaviários, disponível na página da DPC na Internet: www.dpc.mar.mil.br. 
Documentos para Inscrição

Além do comprovante de escolaridade, o candidato deverá apresentar:

· Cópia de documento de identidade (acompanhado do original);
· Cópia do CPF (acompanhado do original);
· Cópia do Título de Eleitor (acompanhado do original);
· Cópia do comprovante de residência atualizado (água, luz ou telefone);
· Cópia do documento de quitação com o Serviço Militar;
· Atestado médico emitido há menos de 6 (seis) meses, que comprove o bom estado de saúde física, auditiva, mental e visual, incluindo limitações, caso existam;
· O candidato a pescador deverá apresentar o comprovante de registro no Órgão Federal controlador da atividade da pesca;
· Os candidatos oriundos do Grupo "Pescadores", nas categorias CPI, PPI e PAP, que se candidatarem ao curso CFAQ-III/M (Marítimos), deverão apresentar certificado de conclusão dos cursos de ESPE, ESRS, EBPS e ECIN; e
· Os candidatos às categorias de Enfermeiro (ENF), Auxiliar de Saúde (ASA), Taifeiro (TAA) e Cozinheiro (CZA) deverão comprovar qualificação técnica na profissão.

· Observações: 
· A documentação exigida para efeito de inscrições poderá ser autenticada por pessoa autorizada da Capitania, mediante apresentação pelo interessado das cópias e os respectivos originais.

· De acordo com o curso solicitado, poderá haver variação nos documentos exigidos, por exemplo, o tipo de atestado médico.


	

	1.1.3. Seleção
O Exame de Seleção constará de duas etapas:

1. Prova escrita de Português e Matemática (em nível de 5º ano do Ensino Fundamental para o CFAQ-E e 9º (nono) ano do Ensino Fundamental para o CFAQ-M); e

2. Teste de natação na distância de 25 metros, sem limite de tempo e um teste de permanência flutuando, sem qualquer auxílio, com duração de 10 minutos.

Nota: O exame de seleção não tem caráter de concurso público para ingresso na Marinha Mercante ou na Marinha do Brasil, visando apenas preencher o número de vagas disponíveis em cada curso.

1.2. Cursos para Aquaviários - A Distância

O Ensino a Distância foi adotado pelo Sistema de Ensino Profissional Marítimo (SEPM) com o propósito de oferecer aos marítimos, fluviários e pescadores, a oportunidade de acesso ao conhecimento, através de uma metodologia utilizada como estratégia paralela ao ensino regular ou presencial, visando minimizar a estada do aluno em sala de aula, racionalizando o tempo de aprendizagem e, principalmente, proporcionando oportunidades de acesso ao conhecimento àqueles que tenham impedimentos de frequentar cursos regulares completos, sem que haja prejuízo ou desnivelamento no aprendizado, podendo inclusive levar os módulos para estudar  a bordo das embarcações, para vivenciar a prática de suas funções e contar com a ajuda e o conhecimento de seus superiores imediatos. 
A coordenação dessa modalidade de ensino será feita por região, por um dos Centros de Instrução (Centro de Instrução Almirante Graça Aranha - CIAGA, no Rio de Janeiro, e Centro de Instrução Almirante Braz de Aguiar – CIABA, em Belém), sob a coordenação nacional do CIAGA. A execução caberá às seções do EPM dos Órgãos de Execução (OE) designados e deverão ser observadas as instruções específicas que tratam do assunto.
O setor responsável pelos cursos dessa metodologia de ensino na Capitania dos Portos do Espírito Santo é o CP-11.3 – Seção de Ensino a Distância para Aquaviários, tendo como base para desenvolvimento do seu trabalho o Programa do Ensino Profissional Marítimo para Aquaviários (PREPOM-Aquaviários) do corrente ano, além das bases legais instituídas nas Normas, Legislação, etc., que tratam sobre o EPM. Essas e outras informações a respeito do EPM e das demais atividades afins podem ser acessadas através dos sites do CIAGA <www.ciaga.mar.mil.br> e da Diretoria de Portos e Costas (DPC) <www.dpc.mar.mil.br>.
	

	O CIAGA adota duas modalidades de ensino a distância:

· Por correspondência; e

· On-line.

1.2.1. Cursos por correspondência
· APAQ-IC – Curso de Aperfeiçoamento para Aquaviários (Marítimos) – Seção de Convés;

· APAQ-IIC – Curso de Aperfeiçoamento para Aquaviários (Fluviários) – Seção de Convés;

· APAQ-IIIC – Curso de Aperfeiçoamento para Aquaviários (Pescadores) – Seção de Convés;

· APAQ-IM – Curso de Aperfeiçoamento para Aquaviários (Marítimos) – Seção de Máquinas; e

· APAQ-IIM – Curso de Aperfeiçoamento para Aquaviários (Fluviários) – Seção de Máquinas.

1.2.2. Cursos on-line
· CEBA – Curso Especial Básico de Automação;

· EFNT – Curso Especial de Familiarização em Navios-Tanque;

· ESOP – Curso Especial de Segurança em Operações de Carga em Navios Petroleiros;

· ESOQ – Curso Especial de Segurança em Operações de Carga em Navios-Tanque para Produtos Químicos;

· ESRS – Curso Especial de Segurança Pessoal e Responsabilidades Sociais; e

· ESOG – Curso Especial de Segurança em Operações de Carga em Navios-Tanque para Gás Liquefeito.

Observação: os cursos da modalidade on-line são ministrados pelo CIAGA, portanto, todas as informações pertinentes ao assunto são de responsabilidade daquele Centro de Instrução (site www.ciaga.mar.mil.br).

1.2.3. Requisitos, documentos e informações necessários
Curso de Aperfeiçoamento para Aquaviários – Seção de Convés (APAQ-I/II/IIIC)

Destina-se a aperfeiçoar o aquaviário para as funções inerentes às categorias de Contramestre (CTR), Mestre Fluvial (MFL) e de Patrão de Pesca na Navegação Interior (PPI), em conformidade com o PREPOM-Aquaviários, o qual regulamenta as condições para inscrição.
Curso de Aperfeiçoamento para Aquaviários – Seção de Máquinas (APAQ-I/IIM)

Destina-se a aperfeiçoar o aquaviário para as funções inerentes às categorias de Condutor de Máquinas (CDM), Eletricista (ELT) e Condutor Maquinista Motorista Fluvial (CTF), em conformidade com o PREPOM-Aquaviários, o qual regulamenta as condições para inscrição.

Procedimentos para solicitação de Inscrição
Para solicitar a inscrição, o interessado deverá dirigir-se ao Grupo de Atendimento ao Público (GAP) da Capitania, durante o horário de atendimento, portando a seguinte documentação:

Para aquaviários:

· CIR (Caderneta de Inscrição e Registro) – original e cópia de todas as CIR que o Aquaviário possua na carreira, especificamente as páginas que contenham etiquetas de dados pessoais e foto e as que registrem os embarques;
· Certificado de conclusão do Ensino Fundamental (antiga 8ª série) – original e cópia;

· ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) – original e cópia, que comprove bom estado de saúde física e mental, inclusive boas condições auditivas e visuais. O atestado deverá estar dentro do prazo de validade; e
· Documento de Identidade com foto e CPF – original e cópia.
Para ex-Praças e Militares da Reserva da MB:

· CR – original e cópia da FL 001 (ingresso na MB), das FL que comprovem 01 (um) ano de embarque na função – quando se tratar das especialidades previstas para a Seção de Máquinas – e da folha onde esteja lançada a Transferência para a Reserva ou o Desligamento do SAM;

· Certificado de conclusão do Ensino Fundamental (antiga 8ª série) – original e cópia;

· ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) – original e cópia, que comprove o bom estado de saúde física e mental, inclusive as boas condições auditivas e visuais. O atestado deverá estar dentro do prazo de validade; e
· Documento de Identidade com foto e CPF – original e cópia.
Observação: O PREPOM-Aquaviários é uma publicação anual sujeita a alterações.

1.2.4. Seleção

Os cursos da modalidade por correspondência não possuem qualquer exame de seleção, bastando para a inscrição que os interessados preencham os requisitos estabelecidos no PREPOM-Aquaviários.

1.2.5. Prazos e formas de prestação de serviço

As inscrições para os cursos da modalidade por correspondência serão feitas após análise da documentação prevista no campo “Procedimentos para Solicitação de Inscrição”, pelo Orientador de Aprendizagem, que agendará o retorno do interessado à CPES, dentro do horário de atendimento ao público, não sendo permitida a realização de inscrição por terceiros.
No ato da inscrição, além do preenchimento da Ficha de Inscrição, os interessados que atenderem aos requisitos estipulados no PREPOM-Aquaviários deverão apresentar os seguintes documentos (originais) ao Orientador de Aprendizagem (OA):
Aquaviários:

· CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social);

· Título de Eleitor;

· Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação ou Atestado de Desobrigado;

· Comprovante de residência atualizado (contas públicas, por exemplo, de água, luz, telefone, etc.);

· 02 (duas) fotos 3x4 recentes;

· ROL Portuário – caso julgado necessário pelo Orientador de Aprendizagem; e

· Comprovante de pagamento da taxa de inscrição no curso (GRU - Guia de Recolhimento da União).

Ex-Praças e Militares da Reserva da MB:

· CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) – caso possua;

· Título de Eleitor;

· Certificado de Reservista – caso possua;

· 02 (duas) fotos 3x4;

· Comprovante de residência atualizado (contas públicas, por exemplo, de água, luz, telefone, etc.); e
· Comprovante de pagamento da taxa de inscrição no curso (GRU - Guia de Recolhimento da União).

1.2.6. Comunicação com o solicitante

Ao preencher a solicitação de inscrição, os interessados deverão colocar à disposição da CPES seus dados para contato, tais como e-mail, telefones residencial e celular e ainda, sempre que possível, um terceiro número para recados (comercial, de familiares ou amigos), devido à maioria dos alunos trabalharem embarcados. 

1.3. Cursos para portuários

Os cursos para portuários são classificados de acordo com as seguintes designações, conforme legislação específica do EPM:

· Formação: preparar pessoal para o desempenho de cargos e o exercício de funções e ocupações peculiares às atividades de movimentação de carga nos portos;

· Aperfeiçoamento: ampliar os conhecimentos necessários ao desempenho dos cargos e ao exercício das funções e ocupações peculiares às atividades portuárias;
	

	· Atualização: proporcionar conhecimentos, visando adequar o profissional às exigências do avanço tecnológico;

· Especial: preparar os portuários para atividades que exijam qualificações específicas não conferidas por cursos de outras modalidades;

· Expedito: promover a habilitação técnico-profissional dos portuários conforme a necessidade do serviço; e 

· Avançado: preparar os portuários para o exercício de cargos e funções na administração e gerência técnica de órgãos e empresas vinculadas ao transporte marítimo. 

As Sinopses e Sumários dos cursos podem ser consultados na página da DPC na Internet.

Observação: Os cursos que normalmente poderão ser ministrados pela Capitania, uma vez solicitados pelo Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado do Estado do Espírito Santo (OGMO-ES), constam do Programa do Ensino Profissional Marítimo para Portuários (PREPOM-Portuários), documento aprovado anualmente e mantido atualizado pela DPC). 

	

	1.3.1. Seleção

Os exames de seleção para os cursos do EPM, quando houver, serão organizados e executados pelo OGMO-ES.


	

	1.3.2. Prazos e formas de prestação de serviço

As solicitações e inscrições para os cursos de portuários deverão ser efetuadas por intermédio do OGMO-ES.


	

	1.3.3. Comunicação com o solicitante
Será efetuada pelo OGMO-ES.

	

	1.3.4. Requisitos, documentos e informações necessários

A inscrição para os cursos do EPM será efetivada de acordo com o atendimento aos pré-requisitos constantes do Anexo F das Normas para o Ensino Profissional Marítimo para Portuários (NEPM-Portuários) e do Programa do Ensino Profissional Marítimo para Portuários (PREPOM-Portuários), disponíveis para consulta e download na página da DPC na Internet: www.dpc.mar.mil.br.

Será efetuada a inscrição dos candidatos constantes do registro ou cadastro do OGMO-ES, observadas as seguintes prioridades:

1) Trabalhador Portuário Avulso (TPA) registrado, cuja atividade para qual é escalado tenha correlação com o curso em questão;

2) Trabalhador com vínculo empregatício, cuja atividade no registro tenha correlação com o curso em questão;

3) TPA cadastrado, postulante ao registro na atividade para a qual o curso será ministrado;

4) TPA registrado, habilitado em outras atividades; e

5) TPA cadastrado em outras atividades.

Observações:

· Os TPA considerados nos itens 4 e 5 terão acesso à inscrição, desde que exista Acordo Coletivo em vigor sobre a multifuncionalidade ou decisão judicial que deva ser cumprida.

· Nesses casos, os pré-requisitos necessários à realização do curso deverão ser os mesmos observados pelos demais TPA.
O Curso Básico do Trabalhador Portuário (CBTP) será:

· obrigatório, para inscrição de elemento novo no cadastro do OGMO-ES; e

· recomendável, para o cumprimento dos pré-requisitos dos demais cursos, pelos TPA registrados ou cadastrados.

Os trabalhadores com vínculo empregatício a prazo indeterminado, oriundos do registro do OGMO-ES, possuem igual acesso aos cursos do EPM.

O acesso à matrícula nos cursos do EPM para portuários deverá atender ao estabelecido no item 2.10 das NEPM-Portuários.

	

	1.4. Cursos para o pessoal de órgãos públicos

A habilitação do pessoal, militar ou civil, oriundo de Órgãos Públicos extra-Marinha do Brasil, para o desempenho de atividades como tripulantes ou condutores de embarcações a serviço, exclusivo dessas organizações, poderá ser concedida mediante a aprovação nos seguintes cursos: 


	

	ETSP - Especial para Tripulação de Embarcações de Estado no Serviço Público

Para tripular embarcações ou conduzir pequenas embarcações (de até 6 m e propulsadas por motor de popa), ambas empregadas na navegação interior; e 

ECSP - Especial para Condução de Embarcações de Estado no Serviço Público

Para conduzir embarcações, dentro dos limites da navegação interior. 

Além dos documentos necessários para a inscrição, os alunos deverão apresentar comprovante de conclusão do curso Especial para Tripulação de Embarcações de Estado no Serviço Público (ETSP) e declaração emitida pelo Órgão Público que o indicou, de que ele já tripulou ou tripula embarcação do referido Órgão Público.

Cada curso é aplicado em até duas semanas, para turmas de, no mínimo, 10 e no máximo 20 alunos.

A realização do curso dar-se-á sem ônus para a Marinha do Brasil, cabendo a ao Órgão Público solicitante disponibilizar os recursos necessários.

O aluno deve satisfazer as seguintes condições: 

a) Ser brasileiro, maior de 18 anos;

b) Ser funcionário do Órgão Público solicitante;

c) Ter concluído, no mínimo, o 5º ano (antiga 4ª série) do Ensino Fundamental; 

d) Estar em dia com o Serviço Militar;

e) Estar em dia com a Justiça Eleitoral;

f) Apresentar Atestado Médico considerando-o em boas condições de saúde física, mental, auditiva e visual; e

g) Apresentar comprovante de residência.

As propostas dos Órgãos Públicos poderão ser feitas a qualquer tempo e devem ser encaminhadas à Capitania dos Portos, que condicionará o atendimento à sua disponibilidade.

Observação: Em complementação aos ETSP e ECSP, há também o EANC – Especial Avançado para a Condução de Embarcações de Estado no Serviço Público na Navegação Costeira, ministrado somente no CIAGA e CIABA, destinado a capacitar o pessoal para conduzir embarcações empregadas na Navegação Costeira, até o limite da Zona Contígua. 
2. Emissão da Caderneta de Inscrição e Registro (CIR)
A inscrição inicial como Aquaviário no SISAQUA ocorrerá após aprovação em curso do EPM ou com a apresentação de título ou certificado de habilitação, conferido por entidade ou governo, endossado ou reconhecido pela Autoridade Marítima. Essa inscrição implicará na expedição, pela CP/DL/AG, da CIR, modelo DPC-2301, com validade de 5 (cinco) anos.

A inscrição de Aquaviário será, sempre, respaldada por Ordem de Serviço e deverá ser feita em uma CP/DL/AG ou Centro de Instrução (CIAGA ou CIABA).
Para o exercício da atividade profissional em embarcações nacionais, o Aquaviário deverá estar portando a sua CIR com a Etiqueta de Dados Pessoais atualizada.

Os grupos e categorias para ingresso na carreira de Aquaviário, assim como as exigências para inscrição constam do Capítulo 1 da NORMAM-13/DPC.

As emissões das 1ª e 2ª vias da CIR serão gratuitas, quando esgotar-se o espaço destinado a anotações e certificações.

Com exceção do caso acima, a emissão de outras vias da CIR estará sujeita ao pagamento de taxa estabelecida pela DPC.
3. Revalidação da Caderneta de Inscrição e Registro (CIR)
A Caderneta de Inscrição e Registro (CIR) recebe uma Etiqueta de Dados Pessoais, com validade de 5 (cinco) anos. Para Revalidação da CIR, será necessário o comparecimento do Aquaviário à CPES, portando os documentos previstos no Capítulo 1 da NORMAM-13/DPC, item REVALIDAÇÃO DA CIR.

Observações:

· A emissão da nova Etiqueta é gratuita.

· A inscrição será cancelada após 10 (dez) anos da data de validade da "Etiqueta de Dados Pessoais" vencida.

· Se o Aquaviário desejar retornar a atividade após os 10 (dez) anos, deverá solicitar o seu retorno a qualquer CP/DL/AG.
4. Segunda Via de CIR em Continuação

Na Caderneta de Inscrição e Registro (CIR) serão feitos, obrigatoriamente, os registros de dados de identificação do Aquaviário, averbação de cursos, títulos e outras certificações, registro de datas e locais de embarques e desembarques e função a bordo, dados da embarcação, histórico para anotações de carreira, elogios e atos de bravura, informações de saúde e outros dados julgados necessários. 

Quando esgotar-se o espaço reservado a essas anotações e certificações, será necessário o comparecimento do Aquaviário à Capitania, para solicitar a emissão da 2ª via em continuação da CIR cheia. Também nos casos de perda ou roubo, deverá ser solicitada uma 2ª via (Capítulo 1 da NORMAM-13/DPC).
	

	4.1. Documentos necessários para 2ª via de CIR

· Requerimento/Ficha de Recadastramento (Anexo B) solicitando a 2ª via da CIR;

· CIR (documento original);

· Cópia das páginas da CIR, onde constem: Etiqueta de Dados Pessoais, foto ;

· Carteira de Identidade e do CPF (original e cópia);

· Uma (1) fotografia 5 x 7;

· Comprovante de residência atualizado [água, luz ou telefone] (original e cópia);

· Boletim de Ocorrência Policial ou Declaração de Extravio em caso de perda ou roubo; e

· Atestado médico emitido há menos de 1 (um) ano e que comprove o bom estado de saúde física, mental, auditiva e visual,  incluindo limitações, caso existam.

Observações:

· As emissões das 1ª e 2ª via da CIR serão gratuitas quando esgotar-se o espaço destinado a anotações e certificações.

· No caso de perda, extravio ou mau estado de conservação da CIR, o Aquaviário deverá solicitar uma 2ª via do documento mediante o pagamento de taxa estabelecida pela DPC.

5. Ascensão de categoria

A ascensão de categoria (Capítulo 1 da NORMAM-13/DPC) dar-se-á por conclusão de estágio, curso e/ou tempo de embarque. Exigirá registro na Caderneta de Inscrição e Registro (CIR) e emissão de outra certificação, se for o caso. Os requisitos a serem cumpridos para acesso às diversas categorias do pessoal da Marinha Mercante, limitações e observações pertinentes, encontram-se no Quadro Geral de Certificações (Anexo 2-A) da Norma da Autoridade Marítima (NORMAM-13/DPC). 

5.1. Documentos necessários para solicitar Ascensão de Categoria

· Requerimento/Ficha de Recadastramento de Aquaviário (Anexo B)  solicitando a Ascensão;

· CIR (documento original);

· Cópia das páginas da CIR, onde constem: Etiqueta de Dados Pessoais, foto e embarques;

· Carteira de Identidade e do CPF (original e cópia);

· Comprovante de residência atualizado [água, luz ou telefone] (original e cópia);

· Atestado médico emitido há menos de 1 (um) ano e que comprove o bom estado de saúde física, mental, auditiva e visual; incluindo limitações, caso existam; e

· Documento de Tempo de Embarque.
NOTA: Para ascensão às categorias que exigem “Recomendação”, o candidato, além de comprovar tempo de embarque e aprovação nos cursos exigidos, deverá, juntamente com o seu requerimento, apresentar documento recomendando sua ascensão à categoria pretendida.

Observações: Cômputo de Tempo e Embarque

· O Tempo de embarque do tripulante no cargo ou função a bordo deverá ser comprovado por documento expedido pela empresa, proprietário, armador ou seu preposto com firma reconhecida em cartório, mediante requerimento ou solicitação do aquaviário interessado, com base nas anotações da CIR e/ou do Rol da Embarcação.

· No documento expedido pela empresa, armador ou seu preposto deverá constar o nome do aquaviário, seu número de inscrição, sua categoria e os seguintes dados:

· Nome da empresa;

· Nome da embarcação;

· Função exercida a bordo;

· Datas e locais de embarques e desembarques; e

· Somatório dos dias de embarque.

NOTA: O cômputo de tempo de embarque é necessário para matrícula em curso, ascensão de categoria e comprovação de tempo de serviço para efeito de aposentadoria.

6. Transferência de categoria

A Transferência entre categorias e/ou seções de grupos diferentes poderá ser concedida, em caráter excepcional, mediante requerimento do interessado, conforme previsto no Capítulo 2 da NORMAM-13/DPC.

6.1. Documentos necessários:
· Requerimento/Ficha de Recadastramento (Anexo B) solicitando a Transferência;

· CIR (documento original);

· Carteira de Identidade e do CPF (original e cópia);

· Justificativa de necessidade do mercado de trabalho (Declaração de compromisso de emprego);

· Cópia do CTS da embarcação onde o Aquaviário tem compromisso de emprego; e

· Comprovante de residência atualizado [água, luz ou telefone] (original e cópia).

Observação:

Para concessão da transferência, será observado se o requerente preenche os requisitos de habilitação para inscrição no grupo e categoria pretendida.

7. Transferência de jurisdição

A Transferência de jurisdição ocorrerá mediante requerimento do interessado, desde que comprove que reside na Área de Jurisdição da Capitania (Capítulo 1 da NORMAM-13/DPC).

7.1. Documentos necessários:

· Requerimento/Ficha de Recadastramento (Anexo B) solicitando a Transferência;

· CIR (documento original);

· Carteira de Identidade e do CPF (original e cópia); e

· Comprovante de residência atualizado [água, luz ou telefone] (original e cópia).

8. Homologação de Livro de Registro de Mergulhador (LRM)

O LRM só será fornecido pela Capitania após a inscrição do mergulhador no SISAQUA, como aquaviário integrante do 4º Grupo - Mergulhadores (Capítulo 1 da NORMAM-13/DPC).
De posse da CIR, o mergulhador solicitará o LRM (modelo DPC-2320), cuja escrituração deverá ser feita pelo próprio aquaviário ou pelo seu empregador, com exceção do registro da sua habilitação como mergulhador e a aposição do número da CIR, que deverão ser efetuados pela Capitania.

A responsabilidade da Capitania, no que se refere aos registros constantes do LRM, será restrita aos dados constantes da folha “Registro de Habilitação” e à “Numeração da CIR”.
	

	8.1. Documentos necessários:

· LRM preenchido, com foto 5 x 7;

· Requerimento/Ficha de Recadastramento (Anexo B);

· Carteira de Identidade e do CPF (original e cópia);

· Uma (1) fotografia 5 x 7 (para a CIR);

· Comprovante de residência atualizado [água, luz ou telefone] (original e cópia); e

· Atestado médico, emitido por médico hiperbárico.

9. Licença de Categoria Superior

A Licença de Categoria/Superior, prevista no Capítulo 2 da NORMAM-13/DPC, na forma do modelo do Anexo 2-D, é o documento bilingue emitido pela Capitania dos Portos, pelo Sistema Informatizado de Cadastro de Aquaviários (SISAQUA), que permite ao aquaviário exercer funções a bordo da embarcação, concernentes a uma categoria, capacidade e Regra da Convenção STCW 78/95 emendada, superior às de seu enquadramento. 

A Licença de Categoria/capacidade Superior só será concedida pelo Capitão dos Portos em circunstâncias excepcionais, e depois de esgotados todos os recursos para substituição do tripulante. 

Essa Licença não poderá exceder a 6 (seis) meses.
9.1. Documentos necessários:

· Requerimento da empresa empregadora, informando a categoria pretendida e justificando a real necessidade, haja vista a inexistência de mão-de-obra no mercado de trabalho local; e

· Cópia do Cartão de Tripulação de Segurança da embarcação onde trabalhe o aquaviário.

10. Homologação de Tempo de Embarque em navios de outras bandeiras

Para a finalidade de contagem de tempo de embarque, manutenção de validade da CIR, interstício na carreira e matrícula em cursos profissionais, será computado o período em que o aquaviário brasileiro encontrar-se, efetivamente, embarcado em navios de outras bandeiras, desde que cumpridos os requisitos abaixo: 

· Encaminhamento de requerimento à Capitania, solicitando emissão de uma Certidão de Homologação de Tempo de Embarque efetuado em navios de outras bandeiras; 

· Apresentação de CIR estrangeira (Seaman’s Recorders Book) ou documento equivalente, devidamente escriturada, comprovando os períodos de embarque registrados; e

· Apresentação de documento, devidamente atualizado e expedido pela empresa estrangeira proprietária da embarcação, que comprove a participação do aquaviário em cada período considerado e o exercício da função especificada, conforme o modelo constante do Anexo 1-H da NORMAM-13/DPC.

11. Revalidação de certificados

· O assunto Certificação é tratado na Seção III do Capítulo I da NORMAM-13. A Revalidação de Certificados é competência da DPC e é tratada no item 0121 desta mesma Norma. 

· O interessado deverá encaminhar à DPC, via Capitania, até 3 (três) meses antes do término da validade dos certificados, o requerimento cujo modelo se encontra no Anexo 1-E, junto com a documentação necessária à revalidação. 

· Para revalidar as certificações, o aquaviário embarcado ou aquele que tenciona retornar ao serviço ativo, deverá: 

· Atender aos padrões de saúde, especialmente os de visão e audição (atestado médico emitido nos últimos 12 meses, passado por profissional credenciado por órgão competente); e 

· Manter uma competência profissional, conforme estabelecido na Seção A-I/11 da Convenção STCW 78/95, descrita a seguir: 

· Comprovação de que serviu em navio operando na navegação marítima, no desempenho de funções compatíveis com o certificado possuído e por um período total de no mínimo 1 (um) ano, nos 5 (cinco) anos anteriores; ou 

· Aprovação em Curso de Atualização realizado nos últimos 5 (cinco) anos; ou 

· Comprovação, mediante atestado (Anexo 1-I), expedido pelo Comandante do navio à época, de que completou, satisfatoriamente, um Estágio Supervisionado por período mínimo de três (3) meses em navio operando na navegação marítima, no desempenho de funções compatíveis com o certificado possuído, na qualidade de tripulante extra-lotação ou em funções de oficial de capacidade imediatamente abaixo daquela que consta do certificado possuído, pouco antes do acesso à nova capacidade nele expedida. O Estágio Supervisionado deverá ser previamente autorizado pela DPC, que emitirá uma certificação provisória para a sua realização. 

12. Processamento e endosso de certificados de Cursos Especializados (NORMAM-24/DPC)
· Após o término de cada curso, a credenciada informará à DPC o número de alunos aprovados, para que possa ser emitida a respectiva Proposta e Aprovação de Serviço (PAS), prevista no Anexo D da NORMAM-24, cujo valor consta do Anexo C desta Norma.
· Os certificados, devidamente preenchidos e assinados, serão encaminhados formalmente pela instituição credenciada à CPES, em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de término de cada curso ministrado, por meio de Ofício, contendo como anexos:

· Relação nominal dos alunos que concluíram com aproveitamento o curso, a data de início e de término, número de identidade (RG) e CPF ou, quando estrangeiro, o número do passaporte e a sigla do país emitente; 

· Certificados a serem homologados;

· Cópia dos documentos de identidade e CPF; e
· Comprovante de pagamento da PAS.
13. Recadastramento de embarcações (NORMAM-03/DPC)
Momento: Deve ser realizado sempre que a validade constante no documento expirar.

Tempo de atendimento: 2 horas 

Procedimentos: comparecer ao Grupo de Atendimento ao Público (GAP) da CPES, munido da documentação necessária e dar entrada ao processo de recadastramento.

13.1. Documentos necessários: 
· Requerimento (adquirido e preenchido na CPES);

· BEM/TIE/TIEM original da embarcação;

· Boletim de Atualização de Embarcações (BADE), devidamente preenchido, assinado e com firma(s) reconhecidas; 

· Boletim de Cadastramento de Embarcações Miúdas (BCEM);

· Seguro Obrigatório da Embarcação (DPEM);

· Folha de Alteração de Dados da Embarcação (no caso de a embarcação ter sofrido alguma alteração em relação às características originais);

· Termo de Responsabilidade da Navegação (deve ser preenchido em duas vias e as assinaturas deverão ser com firmas reconhecidas);

· Contrato Social e CNPJ (caso a embarcação seja de propriedade de pessoa jurídica);

· Documentos pessoais: Cópia autenticada da identidade, Cópia autenticada do CPF e Cópia autenticada do comprovante de residência em nome do requerente; e

· Procuração (deverá ter assinatura do outorgante e do outorgado com firmas reconhecidas, para que as providências possam ser tomadas por terceiros).


14. Inscrição de embarcações (NORMAM-03/DPC)
Momento: Deve ser realizada sempre que houver aquisição de uma embarcação ainda não inscrita (o prazo para dar entrada com a documentação de inscrição sem aplicação de multa é de até 15 dias a contar da data da transação. Lei 7.652/88, modificada pela Lei 9.774/98). 

Tempo de atendimento: 2 horas 

Procedimentos: comparecer ao Grupo de Atendimento ao Público (GAP) da CPES munido da documentação necessária e dar entrada ao processo de inscrição.

14.1. Documentos necessários: 
· Requerimento (adquirido e preenchido na CPES);

· Boletim de Atualização de Embarcações (BADE), devidamente preenchido, assinado e com firma(s) reconhecidas;

· Boletim de Cadastramento de Embarcações Miúdas (BCEM);

· Seguro Obrigatório da Embarcação (DPEM);

· Termo de Responsabilidade da Navegação (deve ser preenchido em duas vias e as assinaturas deverão ser com firmas reconhecidas);

· Contrato Social e CNPJ (caso a embarcação seja de propriedade de pessoa jurídica);

· Documentos pessoais: Cópia autenticada da identidade, Cópia autenticada do CPF e Cópia autenticada do comprovante de residência em nome do requerente;

· Taxa de Serviço (GRU original);

· Prova de Propriedade (nota fiscal do casco e do motor em nome do comprador);

· Foto colorida da embarcação (tamanho 15 X 21, datada)

· Licença de Construção (Contrato de Construção e sua quitação de preço; ou Declaração de Construção para embarcações construídas artesanalmente, com firma reconhecida do construtor e duas testemunhas).

· Documento que comprove que o estabelecimento está inscrito no CREA, Laudo do Engenheiro Naval responsável datado e assinado com CREA para Embarcações cuja Arqueação Bruta (AB) seja maior que 20;

· Vistoria Inicial (para embarcações de esporte e recreio maiores que 5 metros. As despesas adicionais de deslocamento decorrentes da inspeção correrão por conta do requerente, quando aplicável);

· Vistoria de Arqueação para embarcações de pesca maiores que 5 metros. As despesas adicionais de deslocamento decorrentes da inspeção correrão por conta do requerente, quando aplicável); e

· Procuração (deverá ter assinatura do outorgante e do outorgado com firmas reconhecidas, para que as providências possam ser tomadas por terceiros).


Embarcações com comprimento igual ou maior do que 24 metros (iate) e com AB maior que 100 (iate).

14.2. Documentos necessários: 
· Boletim de Atualização de Embarcações (BADE); e 
· Anexo 2-A devidamente preenchido, bem como os documentos exigidos e descritos no seu verso.
NOTA: É obrigatório o registro no Tribunal Marítimo (TM);
Informações mais detalhadas poderão se obtidas no site http://www.dpc.mar.mil.br/normam/N_03/CAP2.pdf
15. Transferência de Propriedade e/ou Jurisdição (NORMAM-03/DPC)
Momento: Deve ser realizada sempre que houver aquisição de uma embarcação que já esteja inscrita, na jurisdição ou não da CPES. O prazo para dar entrada com a documentação de transferência sem aplicação de multa é de até 15 dias a contar da data da transação. (Lei 7.652/88, modificada pela Lei 9.774/98).

Tempo de atendimento: 2 horas 

Procedimentos: comparecer ao Grupo de Atendimento ao Público (GAP) da CPES munido da documentação necessária e dar entrada ao processo transferência.

15.1. Documentos necessários: 
· Requerimento (adquirido e preenchido na CPES);

· BEM/TIE/TIEM original da embarcação (no caso de não possuir por motivo fortuito deverá apresentar o “BO” e cumprir os procedimentos para emissão de 2ª via);

· Boletim de Atualização de Embarcações (BADE), devidamente preenchido, assinado e com firma(s) reconhecidas;

· Boletim de Cadastramento de Embarcações Miúdas (BCEM)
;

· Seguro Obrigatório da Embarcação (DPEM);

· Termo de Responsabilidade da Navegação (deve ser preenchido em duas vias e as assinaturas deverão ser com firmas reconhecidas);

· Contrato Social e CNPJ (caso a embarcação seja de propriedade de pessoa jurídica);

· Documentos pessoais: Cópia autenticada da identidade, Cópia autenticada do CPF e Cópia autenticada do comprovante de residência em nome do requerente;

· Taxa de Serviço (GRU original);

· Prova de Propriedade (nota fiscal do casco e do motor em nome do comprador);

· Foto colorida da embarcação (tamanho 15 X 21, datada); e

· Procuração (deverá ter assinatura do outorgante e do outorgado com firmas reconhecidas, para que as providências possam ser tomadas por terceiros).

16. Averbação e desaverbação de motor (NORMAM-03/DPC)
Momento: Deve ser realizada sempre que houver inclusão ou retirada de motor da embarcação.

Tempo de atendimento: 2 horas 

Procedimentos: comparecer ao Grupo de Atendimento ao Público (GAP) da CPES munido da documentação necessária e dar entrada ao processo de averbação/desaverbação.

16.1. Documentos necessários: 
· Requerimento (adquirido e preenchido na CPES);

· BEM/TIE/TIEM original da embarcação (no caso de não possuir por motivo fortuito deverá apresentar o “BO” e cumprir os procedimentos para emissão de 2ª via);

· Boletim de Atualização de Embarcações (BADE), devidamente preenchido, assinado e com firma(s) reconhecidas;

· Boletim de Cadastramento de Embarcações Miúdas (BCEM);

· Seguro Obrigatório da Embarcação (DPEM);

· Termo de Responsabilidade da Navegação (deve ser preenchido em duas vias e as assinaturas deverão ser com firmas reconhecidas);

· Contrato Social e CNPJ (caso a embarcação seja de propriedade de pessoa jurídica);

· Documentos pessoais: Cópia autenticada da identidade, Cópia autenticada do CPF e Cópia autenticada do comprovante de residência em nome do requerente;

· Taxa de Serviço (GRU original);

· Prova de Propriedade (nota fiscal do motor em nome do comprador); e

· Procuração (deverá ter assinatura do outorgante e do outorgado com firmas reconhecidas, para que as providências possam ser tomadas por terceiros).


17. Emissão de 2ª via do TIE/TIEM (NORMAM-03/DPC)
Momento: Deve ser realizada sempre que houver perda, roubo ou extravio (a solicitação de 2ª via deve ser feita a Organização Militar na qual a embarcação esteja inscrita).

Tempo de atendimento: 2 horas 

Procedimentos: comparecer ao Grupo de Atendimento ao Público (GAP) da CPES munido da documentação necessária e dar entrada ao processo 2ª via.

17.1. Documentos necessários: 
· Requerimento (adquirido e preenchido na CPES);

· Boletim de Ocorrência (devem constar os dados da embarcação referente ao TIE/TIEM);

· Boletim de Atualização de Embarcações (BADE), devidamente preenchido, assinado e com firma(s) reconhecidas;

· Boletim de Cadastramento de Embarcações Miúdas (BCEM);

· Seguro Obrigatório da Embarcação (DPEM);

· Termo de Responsabilidade da Navegação (deve ser preenchido em duas vias e as assinaturas deverão ser com firmas reconhecidas);

· Contrato Social e CNPJ (caso a embarcação seja de propriedade de pessoa jurídica);

· Documentos pessoais: Cópia autenticada da identidade, Cópia autenticada do CPF e Cópia autenticada do comprovante de residência em nome do requerente;

· Taxa de Serviço (GRU original); e

· Procuração (deverá ter assinatura do outorgante e do outorgado com firmas reconhecidas, para que as providências possam ser tomadas por terceiros).

18. Emissão de Certidão (NORMAM-03/DPC)
Momento: Deve ser solicitada quando se deseja obter informações a respeito da embarcação (só pode ser solicitada pelo proprietário ou procurador).

Tempo de atendimento: 2 horas 

Procedimentos: comparecer ao Grupo de Atendimento ao Público (GAP) da CPES munido da documentação necessária e dar entrada ao processo certidão.

18.1. Documentos necessários: 
· Requerimento (adquirido e preenchido na CPES expondo no mesmo o Porquê e Para que da certidão);

· BEM/TIE/TIEM cópia autenticada da embarcação (no caso de não possuir por motivo fortuito deverá apresentar o “BO” e cumprir os procedimentos para emissão de 2ª via);

· Contrato Social e CNPJ cópia autenticada (caso a embarcação seja de propriedade de pessoa jurídica);

· Documentos pessoais: Cópia autenticada da identidade, Cópia autenticada do CPF e Cópia autenticada do comprovante de residência em nome do requerente; e

· Procuração (deverá ter assinatura do outorgante e do outorgado com firmas reconhecidas, para que as providências possam ser tomadas por terceiros).

19. Alteração de Dados (NORMAM-03/DPC)
Momento: Deve ser realizada sempre que houver alteração nas características originais da embarcação.

Tempo de atendimento: 2 horas 

Procedimentos: comparecer ao Grupo de Atendimento ao Público (GAP) da CPES munido da documentação necessária e dar entrada ao processo de alteração de dados.

19.1. Documentos necessários: 
· Requerimento (adquirido e preenchido na CPES);

· BEM/TIE/TIEM original da embarcação (no caso de não possuir por motivo fortuito deverá apresentar o “BO” e cumprir os procedimentos para emissão de 2ª via);

· Boletim de Atualização de Embarcações (BADE), devidamente preenchido, assinado e com firma(s) reconhecidas;

· Boletim de Cadastramento de Embarcações Miúdas (BCEM);

· Seguro Obrigatório da Embarcação (DPEM);

· Termo de Responsabilidade da Navegação (deve ser preenchido em duas vias e as assinaturas deverão ser com firmas reconhecidas);

· Contrato Social e CNPJ (caso a embarcação seja de propriedade de pessoa jurídica);

· Documentos pessoais: Cópia autenticada da identidade, Cópia autenticada do CPF e Cópia autenticada do comprovante de residência em nome do requerente;

· Taxa de Serviço (GRU original);

· Prova de Propriedade (nota fiscal do casco e do motor em nome do comprador);

· Vistoria Inicial (para embarcações de esporte e recreio maiores que 5 metros. As despesas adicionais de deslocamento decorrentes da inspeção correrão por conta do requerente, quando aplicável);

· Vistoria de Arqueação para embarcações de pesca maiores que 5 metros. As despesas adicionais de deslocamento decorrentes da inspeção correrão por conta do requerente, quando aplicável); e

· Procuração (deverá ter assinatura do outorgante e do outorgado com firmas reconhecidas, para que as providências possam ser tomadas por terceiros).

20. Cadastro de Empresas de Mergulho (NORMAM-15/DPC)
Momento: Deve ser realizada sempre que a empresa vier a prestar este tipo de serviço.
Tempo de atendimento: 2 horas 

Procedimentos: O requerimento de inscrição da empresa deverá ser encaminhado ao Capitão dos Portos, Delegado ou Agente da área de jurisdição onde esteja sediada a empresa.

20.1 Documentos necessários (NORMAM-15-Cap.2) 

· Contrato Social, Estatuto ou outros documentos exigidos pela legislação em vigor, em cujo objeto deverá haver menção às atividades subaquáticas;

· Alvará de Localização;

· Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda; Certificado(s) de Segurança dos Sistemas de Mergulho dentro do prazo de validade onde conste a profundidade máxima de trabalho, apresentando no verso o endosso referente à vistoria anual (quando aplicável);

· Declaração de que a empresa tem conhecimento e está em conformidade com toda a legislação em vigor; e

· Documentação comprobatória do profissional de mergulho responsável pelas atividades subaquáticas da empresa.


21. Cadastro de Empresas de Navegação (NORMAM-15/DPC)
Momento: Aplica-se às empresas brasileiras de navegação, constituídas segundo as leis brasileiras, com sede no País, cujo objetivo seja o transporte aquaviário e estejam devidamente autorizadas pelo órgão competente (Agência Nacional de Transporte Aquaviário – ANTAQ).
Tempo de atendimento: 2 horas 

Procedimentos: A empresa de navegação deverá solicitar seu cadastramento na Capitania, preferencialmente, da área de jurisdição onde for sediada, por meio de requerimento que deverá conter as informações abaixo:

· Tipo de navegação autorizada pelo órgão competente; e

· Atividade ou serviço autorizado pelo órgão competente.

21.1. Documentos necessários (NORMAM-15-Cap.1): 

· 
Cópia da autorização do órgão competente para operar como empresa de navegação; e

· As empresas que possuam embarcações sujeitas ao Código Internacional de Segurança (Código ISM) deverão apresentar o Documento de Conformidade (DOC) nele previsto.
22. Cadastro de Clubes Náuticos, Marinas e Entidades Desportivas Náuticas (NORMAM-03/DPC)
Momento: As marinas, clubes e entidades desportivas náuticas deverão ser cadastradas na Capitania de sua área de jurisdição, visando a adoção de medidas preventivas para a salvaguarda da vida humana, a segurança da navegação e a prevenção da poluição no mar.
Tempo de atendimento: 2 horas 

Procedimentos: O requerimento de inscrição da empresa deverá ser encaminhado ao Capitão dos Portos, Delegado ou Agente da área de jurisdição onde esteja sediada a empresa.

22.1. Documentos necessários: 

· Requerimento ao Capitão dos Portos, Delegado ou Agente solicitando o cadastramento da entidade;

· Cópia do estatuto ou contrato social da entidade registrado no órgão competente;

· Memorial descritivo dos recursos e facilidades disponíveis, para atendimento aos usuários em situação normal e em emergência; número de usuários existentes e previsão de crescimento ou limite da capacidade, modelo conforme Anexo 6-A da NORMAM-03;

· Parecer favorável da MB, nos aspectos afetos à segurança da navegação e salvaguarda da vida humana, para as obras de construção civil existentes;

· Alvará de funcionamento expedido pelo órgão municipal competente; e

· Declaração para cadastramento de curso de formação de amador, conforme modelo do Anexo 6-C da NORMAM-03, caso possua tal curso em suas instalações.

Observação: Aplicação, Cadastramento e Regras de Funcionamento - disponível no Capítulo 6 da NORMAM-03/DPC.

	


23. Emissão de pareceres relativos à concessão de bens imóveis da União

Momento: Por ocasião da consulta da Superintendência Estadual do Patrimônio da União do Espírito Santo à Marinha do Brasil para dar continuidade nos processos de aforamento ou cessão de bens imóveis da União.  
23.1. Documentos e procedimentos:

 Os seguintes procedimentos deverão ser adotados para Emissão de pareceres relativos à concessão de bens imóveis da União: 

· O interessado na obtenção de aforamento ou cessão de bens imóveis da União dirigirá requerimento à Superintendência Estadual do Patrimônio da União do Espírito Santo – SPU-ES (tel. 27 3211-5300). 

· Tal órgão consultará a Marinha do Brasil, por intermédio de ofício dirigido ao Capitão dos Portos do Espírito Santo.

· A Capitania receberá a documentação pela qual o interessado solicita o aforamento ou a cessão da área, contendo, além do ofício de encaminhamento, os seguintes documentos, todos em (05) cinco vias: 

a) cópia do requerimento; e

b)
cópia da planta de situação ou localização da área pleiteada, que delimite perfeitamente o terreno e mostre posição em relação à(s) via(s) navegável(is) mais próxima(s), em escala entre 1:200 e 1:5000, ou em escalas menores, mas que possam caracterizar perfeitamente a área.

Observação: Caso a documentação não atenda à especificação acima, será restituída ao órgão remetente, esclarecendo o motivo da devolução.

As despesas que se fizerem necessárias para a realização da inspeção no local a ser aforado ou cedido serão custeadas pelo interessado. Caso o interessado se recuse a custeá-las ou não compareça no prazo de vinte dias após sua convocação para a realização da inspeção, o expediente deverá ser restituído ao Órgão consulente, esclarecendo que a MB deixa de opinar sobre a pretensão do requerente, tendo em vista que o mesmo recusou-se a custear as despesas para inspeção no local, ou não compareceu para permitir sua realização, impossibilitando, dessa forma, a emissão do parecer pertinente.          

24. Solicitação para realização ou para regularização de obras sob, sobre e às margens das águas jurisdicionais brasileiras (NORMAM-11/DPC)

Momento: Por ocasião da solicitação do Parecer da Autoridade Marítima para realização de obras ou para regularização de obras de obras irregulares (executadas sem conhecimento da Marinha do Brasil) sob, sobre e às margens de águas jurisdicionais brasileiras. 

24.1. Documentos e procedimentos: relação de documentos e procedimentos a serem adotados, relacionados no Capítulo 01 da Norma da Autoridade Marítima nº 11 (NORMAM-11/DPC), também estão disponíveis na página da CPES na Internet www.cpes.mar.mil.br.

25. Solicitação para realização de dragagens e aterros (NORMAM-11/DPC)


Momento: Por ocasião da solicitação do Parecer da Autoridade Marítima para realização de aterro e dragagem.
25.1. Documentos e procedimentos: a relação dos documentos e procedimentos necessários, relacionados no Capítulo 02 da Norma da Autoridade Marítima nº 11 (NORMAM-11/DPC), também estão disponíveis na página da CPES na Internet www.cpes.mar.mil.br.

26. Solicitação para realização de pesquisa e lavra de minerais (NORMAM-11/DPC)


Momento: Por ocasião da solicitação do Parecer da Autoridade Marítima para realização de pesquisa e lavra de minerais.   

26.1. Documentos e procedimentos: relação de documentos e procedimentos necessários, relacionados no Capítulo 03 da Norma da Autoridade Marítima nº 11 (NORMAM-11/DPC), também estão disponíveis na página da CPES na Internet www.cpes.mar.mil.br.

27. Solicitação para realização de serviço de mergulho (NORMAM-15/DPC)
Momento: Por ocasião da solicitação de autorização para realização de Operação de Mergulho.   

27.1. Documentos e procedimentos: O interessado deverá apresentar na Capitania o documento de solicitação constando as seguintes informações: 

· Nome da empresa de mergulho que executará o serviço;

· O tipo de serviço que será executado durante o mergulho;

· O local onde ocorrerá o mergulho e sua posição em Coordenadas Geográficas;

· A data e o período previsto em que ocorrerá o mergulho; e

· Nome, número de inscrição e características das embarcações empregadas durante a realização do serviço de mergulho.

Os procedimentos de segurança a serem adotados quanto à realização do serviço de mergulho, relacionados na Norma da Autoridade Marítima para Atividades Subaquáticas (NORMAM-15/DPC), também estão disponíveis na página da CPES na internet www.cpes.mar.mil.br. 


28. Vistoria Inicial de Esporte e Recreio (NORMAM-03/DPC)
Momento: Deve ser realizada durante e/ou após a construção, modificação ou transformação da embarcação. É realizada com a embarcação flutuando, abrangendo os setores de documentos, publicações, quadros, tabelas, equipamentos, casco, máquinas, elétrico e rádio. 

Observação: Estarão dispensadas da vistoria inicial de esporte e recreio as embarcações cujo proprietário apresentar o Termo de Responsabilidade de Construção/Alteração de acordo com o Anexo 3-D da NORMAM-03/DPC, assinado pelo Engenheiro Naval com a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), recolhida. 

Tempo de atendimento: 1 hora 

Procedimentos: comparecer ao Grupo de Atendimento ao Público (GAP) munido da documentação necessária e dar entrada ao processo de vistoria inicial.

28.1. Documentos necessários: 
· Requerimento (adquirido e preenchido na CPES);

· Comprovante de pagamento da Taxa de Serviço (GRU original, emitida no setor de protocolo desta Capitania); e

· Procuração (deverá ter assinatura do outorgante e do outorgado, com firmas reconhecidas, para que as providências possam ser tomadas por terceiros).

29. Vistoria de Reclassificação

Momento: Deverá ser realizada sempre que for alterada a atividade/serviço ou a área de navegação em que a embarcação irá operar.

Tempo de atendimento: 1 hora 

Procedimentos: comparecer ao Grupo de Atendimento ao Público (GAP) da CPES, munido da documentação necessária e dar entrada ao processo de reclassificação.

29.1. Documentos necessários: 
· Requerimento (adquirido e preenchido na CPES);

· Cópia do BEM/TIE/TIEM da embarcação;

· Comprovante de pagamento da Taxa de Serviço (GRU original, emitida no setor de protocolo da Capitania); e
· Procuração (deverá ter assinatura do outorgante e do outorgado com firmas reconhecidas, para que as providências possam ser tomadas por terceiros).

30. Vistoria de Arqueação para embarcações até 100 AB
Momento: Deve ser realizada:
· Após o término da construção da embarcação;

· Embarcações existentes que sofreram alterações ou modificações que, a critério da Diretoria de Portos e Costas (DPC), acarretem uma variação de sua Arqueação Bruta ou Líquida original;

· Embarcações existentes, por solicitação do Armador; ou

· Embarcações existentes, ainda não regularizadas.

OBS: as embarcações miúdas (menores que 5 metros) e as de Esporte e Recreio menores que 24 metros estão dispensadas da atribuição de arqueação bruta e líquida.

Tempo de atendimento: 1 hora 

Procedimentos: comparecer ao Grupo de Atendimento ao Público (GAP) da CPES munido da documentação necessária e dar entrada ao processo de vistoria.

30.1. Documentos necessários: 
· Requerimento (adquirido e preenchido na CPES);

· Comprovante de pagamento da Taxa de Serviço (GRU original, emitida no setor de protocolo da Capitania); e
· Procuração (deverá ter assinatura do outorgante e do outorgado com firmas reconhecidas, para que as providências possam ser tomadas por terceiros).

31. Vistoria inicial, intermediária, anual e de renovação do Certificado de Segurança da Navegação (CSN)

Momento: Deve ser realizada sempre:

· Após o término da construção de uma embarcação com AB igual ou maior que 100;
· Transportem a granel líquidos combustíveis, gases liquefeitos inflamáveis, substâncias químicas perigosas ou mercadorias de risco similares, com AB maior que 20;

· Efetuem serviço de transporte de passageiros ou passageiros e carga, com AB maior que 20; ou

· Sejam rebocadores ou empurradores, com AB maior que 20. 

Tempo de atendimento: 1 hora 

Procedimentos: comparecer ao Grupo de Atendimento ao Público (GAP) da CPES munido da documentação necessária e dar entrada ao processo de vistoria.

31.1. Documentos necessários: 
· Requerimento (adquirido e preenchido na CPES);

· CSN original da embarcação, caso seja vistoria intermediaria, anual e de renovação do Certificado de Segurança da Navegação (CSN)

· Comprovante de pagamento da Taxa de Serviço (GRU original, emitida no setor de protocolo da Capitania); e

· Procuração (deverá ter assinatura do outorgante e do outorgado com firmas reconhecidas, para que as providências possam ser tomadas por terceiros.

32. Laudo Pericial para emissão do Cartão de Tripulação de Segurança (CTS)

Momento: Deve ser realizado para as embarcações acima de 10 AB, com definição da tripulação mínima para a embarcação operar com segurança.
Tempo de atendimento: 1 hora 

Procedimentos: comparecer ao Grupo de Atendimento ao Público (GAP) da CPES munido da documentação necessária e dar entrada ao processo de vistoria.

32.1. Documentos necessários: 
· Requerimento (adquirido e preenchido na CPES);

· Cópia do BEM/TIE/TIEM da embarcação;

· Comprovante de pagamento da Taxa de Serviço (GRU original); e

· Procuração (deverá ter assinatura do outorgante e do outorgado com firmas reconhecidas, para que as providências possam ser tomadas por terceiros.

33. Inscrição para Exame de Motonauta (NORMAM-03/DPC)
Área de navegação: Interior

Momento: Completando idade mínima exigida de 18 anos.

Tempo de atendimento: 30 minutos. 

Procedimentos: comparecer à CPES, munido da documentação necessária e dar entrada no processo.

33.1. Documentos necessários: 
· Requerimento (adquirido na página da CPES www.cpes.mar.mil.br ou na própria Seção de Cadastro de Amadores);

· Cópia autenticada da identidade;

· Cópia autenticada do CPF;

· Cópia simples do comprovante de residência no nome do candidato;

· Atestado médico que comprove boas condições psicofísicas (física, mental, auditiva e visual); 
· Comprovante de pagamento da taxa de inscrição (R$ 40,00). A guia para pagamento - GRU - pode ser retirada na CPES ou pela página da DPC www.dpc.mar.mil.br, opção Serviços/Emissão de Guias; e

· Procuração e cópia autenticada da carteira de identidade do procurador, no caso da entrada de documentos por procuradores.

34. Inscrição para Exame de Arrais Amador (NORMAM-03/DPC)
Área de navegação: Interior
Momento: Completando idade mínima exigida de 18 anos.

Tempo de atendimento: 30 minutos 

Procedimentos: comparecer à CPES, munido da documentação necessária e dar entrada ao processo.

34.1. Documentos necessários: 
· Requerimento (adquirido no site da CPES www.cpes.mar.mil.br ou na própria Seção de Cadastro de Amadores);

· Cópia autenticada da identidade;

· Cópia autenticada do CPF;

· Cópia simples do comprovante de residência no nome do candidato;

· Atestado médico que comprove boas condições psicofísicas (física, mental, auditiva e visual); 
· Comprovante de pagamento da taxa de inscrição (R$ 40,00). A guia para pagamento - GRU - pode ser retirada na CPES ou pela página da DPC www.dpc.mar.mil.br, opção Serviços/Emissão de Guias; e

· Procuração e cópia autenticada da carteira de identidade do procurador, no caso da entrada de documentos por procuradores.
35. Inscrição para Exame de Mestre Amador (NORMAM-03/DPC)
Área de navegação: Costeira (até vinte milhas da costa)

Momento: Ser habilitado na categoria de Arrais Amador.

Tempo de atendimento: 30 minutos

Procedimentos: comparecer à CPES, munido da documentação necessária e dar entrada no processo.

35.1. Documentos necessários: 
· Requerimento (adquirido no site da CPES www.cpes.mar.mil.br ou na própria Seção de Cadastro de Amadores);

· Cópia autenticada da identidade;

· Cópia autenticada do CPF;

· Cópia simples do comprovante de residência, no nome do candidato;

· Cópia simples da Carteira de Arrais Amador, dentro da validade;

· Atestado médico que comprove boas condições psicofísicas (física, mental, auditiva e visual); 
· Comprovante de pagamento da taxa de inscrição (R$ 40,00). A guia para pagamento - GRU - pode ser retirada na CPES ou pela página da DPC www.dpc.mar.mil.br, opção Serviços/Emissão de Guias; e

· Procuração e cópia autenticada da carteira de identidade do procurador, no caso da entrada de documentos por procuradores.               
36. Inscrição para Exame de Capitão Amador (NORMAM-03/DPC)
Área de navegação: Oceânica

Momento: Ser habilitado na categoria de Mestre Amador.

Tempo de atendimento: 30 minutos

Procedimentos: comparecer à CPES, munido da documentação necessária e dar entrada ao processo.

36.1. Documentos necessários: 
· Requerimento (adquirido no site da CPES www.cpes.mar.mil.br ou na própria Seção de Cadastro de Amadores);

· Cópia autenticada da identidade;

· Cópia autenticada do CPF;

· Cópia simples do comprovante de residência no nome do candidato;

· Cópia simples da Carteira de Mestre Amador dentro da validade;

· Atestado médico que comprove boas condições psicofísicas (física, mental, auditiva e visual); 

· Comprovante de pagamento da taxa de inscrição (R$ 40,00). A guia para pagamento - GRU - pode ser retirada na CPES ou pela página da DPC www.dpc.mar.mil.br, opção Serviços/Emissão de Guias; e
· Procuração e cópia autenticada da carteira de identidade do procurador, no caso da entrada de documentos por procuradores.
37. Renovação / Revalidação de Carteira de Amador (NORMAM-03/DPC)
Momento: Término do tempo de validade (10 anos).

Tempo de atendimento: 30 minutos 

Tempo para entrega da carteira: 7 dias

Procedimentos: comparecer à CPES, munido da documentação necessária e dar entrada ao processo.

37.1. Documentos necessários: 

· Requerimento (adquirido no site da CPES www.cpes.mar.mil.br ou na própria Seção de Cadastro de Amadores);

· Cópia autenticada da identidade;

· Cópia autenticada do CPF;

· Cópia simples do comprovante de residência no nome do Amador;

· Cópia simples da Carteira de Amador;

· Atestado médico que comprove boas condições psicofísicas (física, mental, auditiva e visual); 
· Comprovante de pagamento da taxa de inscrição (R$ 50,00). A guia para pagamento - GRU - pode ser retirada na CPES ou pela página da DPC www.dpc.mar.mil.br, opção Serviços/Emissão de Guias; e
· Procuração e cópia autenticada da carteira de identidade do procurador, no caso da entrada de documentos por procuradores.
38. Segunda Via de Carteira de Amador (NORMAM-03/DPC)
Momento: Deve ser realizada sempre que houver perda, roubo ou extravio.

Tempo de atendimento: 30 minutos

Tempo para entrega da carteira: 7 dias

Procedimentos: comparecer à CPES, munido da documentação necessária e dar entrada ao processo.

38.1. Documentos necessários:

· Requerimento (adquirido no site da CPES www.cpes.mar.mil.br ou na própria Seção de Cadastro de Amadores);

· Cópia autenticada da identidade;

· Cópia autenticada do CPF;

· Cópia simples do comprovante de residência no nome do Amador;

· Cópia simples da Carteira de Amador;

· Atestado médico que comprove boas condições psicofísicas (física, mental, auditiva e visual);
· Comprovante de pagamento da taxa de inscrição (R$ 50,00). A guia para pagamento - GRU - pode ser retirada na CPES ou pela página da DPC www.dpc.mar.mil.br, opção Serviços/Emissão de Guias;
· Termo de extravio (adquirido no site da CPES www.cpes.mar.mil.br ou na própria Seção de Cadastro de Amadores); e
· Procuração e cópia autenticada da carteira de identidade do procurador, no caso da entrada de documentos por procuradores.
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39. Atendimento de notificação

Momento: Deve ser realizado sempre que o infrator for intimado.

Tempo de atendimento: 1 hora 

Procedimentos: comparecer ao Grupo de Atendimento ao Público (GAP) da CPES, munido da documentação necessária.

39.1. Documentos necessários: 
· Notificação emitida pelo Inspetor Naval (adquirido durante constatação de infração);

· TIE/TIEM original da embarcação (caso haja);

· Contrato Social e CNPJ (caso a embarcação seja de propriedade de pessoa jurídica);

· Documentos pessoais: identidade, CPF em nome do proprietário; e

· Procuração (deverá ter assinatura do outorgante e do outorgado com firmas reconhecidas, para que as providências possam ser tomadas por terceiros).

40. Autorização para realização de evento náutico

Momento: Deve ser realizada sempre que houver comemorações públicas, festejos, regatas e competições.

Tempo de atendimento: 1 hora 

Procedimentos e documentos necessários: 

40.1. Quinze dias antes da realização

O responsável deverá estabelecer contato com a CPES, preferencialmente por e-mail, para se assegurar de que o evento não estará interferindo de forma inaceitável com a navegação ou para outras providências eventualmente necessárias. 

40.2. Dez dias antes da realização

O responsável deverá entregar à Capitania dos Portos ofício solicitando autorização para a realização do evento, contendo:

· Dia e hora em que será realizado o evento;

· Nome do representante da Comissão de Organização do evento que ficará em contato com a Capitania;

· Duração estimada do evento;

· Roteiro com latitudes e longitudes de pontos que delimitem a área onde ocorrerá o evento;

· Relação nominal de todas as embarcações com os nomes dos respectivos comandantes/mestres e especificando suas habilitações.(A relação deverá conter somente as embarcações que possuem obrigatoriedade de Inscrição de acordo com a NORMAM-03/DPC;e

· Nome do responsável pela segurança.
40.3. Sete dias antes da realização
O representante da Comissão solicitará a vistoria das embarcações participantes, indicando o local e a hora, devendo acompanhar os trabalhos (As embarcações que não forem vistoriadas não poderão participar do evento).

40.4. Cinco dias antes da realização:

A Capitania fará inspeção nas embarcações relacionadas pela Comissão Organizadora.

Observações:
· Se o evento for Procissão Marítima a solicitação para a autorização deverá ser acompanhada do Parecer da Prefeitura.

· A CPES disponibiliza na sua página na internet http://www.cpes.mar.mil.br no link NPCP (Normas e Procedimentos da Capitania dos Portos) Capítulo 1 Seção V, os procedimentos necessários para a realização de evento náutico.

ESCLARECIMENTOS AOS USUÁRIOS DO SETOR DE INSPEÇÃO NAVAL

· O prazo máximo para a execução dos serviços será de: 

· Cento e quinze dias para os casos de infringência à Lei nº 9.537/97 (LESTA) – Lei de Segurança do Tráfego Aquaviário; 

· Cento e quinze dias para os casos de infringência à Lei nº 8.374/91 (Lei do Seguro Obrigatório para Embarcações); 

· Cento e trinta dias para os casos de infringência à Lei nº 9.966/00 (Lei do Óleo); e

· Dez dias para os casos de solicitação de autorização de realização de evento náutico.

· As solicitações de informações sobre andamento e/ou documentos relativos a processos serão fornecidas no prazo de cinco dias úteis.

41. Protocolo de Documentos

Momento: Por ocasião da entrada de processos referentes ao Departamento de Segurança do Tráfego Aquaviário.  

Tempo de Atendimento: o atendimento presencial será de cinco minutos por protocolo no período compreendido entre 08:15h e 13:15h. São priorizados os atendimentos de: idosos, pessoas portadoras de necessidades especiais, gestantes e lactantes.

Procedimentos: O requerente deverá retirar a senha no balcão de atendimento do Protocolo para dar entrada no processo. Depois de conferido pelo setor responsável, é encaminhado para o Protocolo, onde é gerado o número para o mesmo.

Documento necessário: Requerimento (adquirido e preenchido na CPES).

42. Venda de Publicações

Momento: Solicitado pelo requerente para conhecimento das Publicações e Impressos fornecidos pela Diretoria de Hidrografia da Marinha e Diretoria de Portos e Costas.
Tempo de Atendimento: o atendimento presencial será de cinco minutos para emissão da GRU simples, no período compreendido entre 08h15 e 13h15. 

Documentos necessários: apresentação de CPF ou CNPJ.

Procedimentos: O requerente deverá solicitar o material desejado no balcão de atendimento do Protocolo, quando será emitida a GRU com o valor atinente às publicações pretendidas. Após efetuar o pagamento dessa guia na rede bancária, o interessado retorna à CPES para receber as publicações adquiridas.
 42.1. Relações de cartas e publicações náuticas editadas pela Base de Hidrografia da Marinha normalmente disponíveis na CPES

· Cartas: 

· Cartas Náuticas de acordo com a área de navegação desejada

· Atlas de Cartas Piloto
· Publicações:

· Almanaque Náutico 

· Tábuas das Marés 

· Roteiros

· Lista de Faróis

· Catálogo de Cartas e Publicações 

· Lista de Auxílios-Rádio

· Lista de Sinais Cegos

· Cartas de Correntes de Maré

· Impressos:

· Regras de Governo e Navegação

· Luzes e Marcas

· Sinais Sonoros e Luminosos

· Sistema de Balizamento Marítimo - Região “B”

· Classificação de Nuvens 

· Escala Beaufort

42.2. Relações de publicações editadas pela Diretoria de Portos e Costas normalmente disponíveis na CPES

· Publicações:

· Ação do Encalhado – Ação do Rebocado

· Código Internacional de Sinais –CIS –1969

· Código LSA

· Fatos da Historia Naval  

· Guia Médico Internacional 

· Glossário de Termos Técnicos de Máquinas

· Glossário de Termos Técnicos para Construção Naval

· Livro Registro Mergulho

· Rol de Equipagem

· Rol Portuário

· RIPEAM – Regulamento Internacional para Evitar Abalroamento no Mar

· Manual IAMSAR – Manual Internacional Aeronáutico e Marítimo de Busca e Salvamento

· Impressos:

· Tabela de Primeiros Socorros

· Tabela de Respiração Artificial

· Tabela de Sinais de Salvamento

· Tabela de Uso de Coletes

· Tabela de Conservação de Coletes.

ESCLARECIMENTOS AOS USUÁRIOS DO PROTOCOLO
· As GRU poderão ser adquiridas pelos requerentes no Protocolo da Capitania dos Portos ou pela Internet, na página da DPC, clicando no link Emissão de Guias;
· As publicações náuticas editadas pela Base de Hidrografia da Marinha em Niterói (BHMN) poderão ser consultadas diretamente no endereço eletrônico <http://www.mar.mil.br/dhn/dhn/index.html>; e

· Os impressos e Publicações da Diretoria de Portos e Costas de interesse para a Segurança do Tráfego Aquaviário e Ensino Profissional Marítimo poderão ser consultados no endereço eletrônico http://www.dpc.mar.mil.br/.

43. Despacho de Embarcações

Visando um maior conforto aos seus usuários, é disponibilizada na página da DPC na internet http://www.dpc.mar.mil.br/ a relação de documentos necessários para o serviço oferecido.

ESCLARECIMENTOS AOS USUÁRIOS
· Embarcações ao fundear

Ao fundear, as embarcações mercantes deverão comunicar sua chegada à Capitania, através do canal 16 na faixa VHF, que é guarnecido 24 horas, e por meio de MEREP (Merchant Report), enviado por meio de fax para (27) 2124-6540, ou por e-mail, para a caixa-postal merep@cpes.mar.mil.br. 

· Entrada de embarcação no porto

Embarcações estrangeiras - exceto as de esporte e/ou recreio e navios de guerra e de Estado não exercendo atividade comercial - e embarcações nacionais com mais de 20AB estão obrigadas a enviar a Parte de Entrada (Anexo 2-A da NORMAM-08) com seus anexos:

· Declaração Geral (Anexo 2-B);

· Lista de Pessoal (Apêndice B-I);

· Lista de Passageiros (Apêndice B-II); e

· Planilha de dados do GMDSS (Apêndice B-III).

· Despacho de Embarcações (para saída)

Embarcações de Arqueação Bruta igual ou superior a 20 (vinte) são obrigadas a pedir o despacho.

Embarcações de esporte e/ou recreio, navios de guerra e de Estado não exercendo atividades comerciais estão dispensados de efetuar despacho.

43.1. Pedido de Despacho

O Pedido de Despacho (Anexo 2-E) deverá ser encaminhado ao Órgão de Despacho (OD) pelo Comandante, Armador ou seu Preposto, preferencialmente, por meio de fac-símile, juntamente com os seguintes documentos:

· Passe de Saída (Anexo 2F);

· Pedido de Despacho (Anexo 2-E);

· Declaração Geral (Anexo 2-B);

· Passe de Saída do último Porto que a embarcação foi despachada (caso haja);

· Security Certicate (No caso de Navios Mercantes);

· Safety management Certificate (No caso de Navios Mercantes);

· Lista da tripulação embarcada (Apêndice B-I);

· Relatório de Inspeção do Port State Control, com os anexos das discrepâncias (caso haja);

· Parte de entrada (Anexo 2-A), quando a embarcação entrou no Porto;

· Planilha de dados GMDSS (Apêndice B-III); e

· Comprovante do pagamento da Tarifa de Utilização de Faróis – TUF (Anexo 2-G).

Observações:

· O despacho por fac-símile não se aplica às embarcações de transporte de passageiros, empregadas na navegação interior.
· O Pedido de Despacho e seus anexos deverão ser encaminhados ao OD no período compreendido entre a chegada e a saída da embarcação, de maneira a possibilitar que as providências regulamentares e as eventualmente exigidas para a liberação da mesma sejam satisfeitas em tempo hábil, considerando que o OD poderá exigir, aleatoriamente, a apresentação de qualquer documentação, complementar ou não, que julgar necessária, antes da emissão do Passe de Saída (Anexo 2-F).
·  No caso de embarcações que necessitem de vistoria para emissão de certificados, o Pedido de Despacho deve ser encaminhado somente após sua realização, devendo ser anexada a documentação resultante dessa formalidade. 
· Para os navios estrangeiros, sujeitos ao pagamento da Tarifa de Utilização de Faróis (TUF), deverá ser encaminhado o comprovante de recolhimento, cujos valores são calculados em função da Tonelagem de Porte Bruto (TPB), conforme indicado na tabela do Anexo 2-G. Neste mesmo anexo estão relacionados os tipos de navios obrigados ao pagamento da TUF, bem como os isentos desse pagamento.
· Navios com idade igual ou superior a 18 (dezoito anos), que irão carregar graneis sólidos de peso especifico maior ou igual a 1,78 t/m³ (minério de ferro, bauxita, manganês e fosfato), deverão apresentar a Declaração de Vistoria de Condição (Anexo 2-B da NORMAM-04).
· Embarcações Estrangeiras Autorizadas a Operar em Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), acordo NORMAM-04, deverão enviar juntamente com o Pedido de Despacho, cópia do Atestado de Inscrição Temporária de Embarcação Estrangeira - AIT (Anexo 1-C), do Relatório de Vistoria emitido pelo Grupo de Vistoria e Inspeção (GEVI) e do Cartão de Tripulação de Segurança (CTS). 
· Navios que irão transportar petróleo e seus derivados deverão apresentar a Declaração Provisória para Transporte de Petróleo (Anexo 4-B da NORMAM-04).  
· Embarcações mercantes empregadas em viagens internacionais ou empregadas no tráfego marítimo mercantil entre portos brasileiros, ilhas oceânicas, terminais e plataformas marítimas deverão apresentar o Código Internacional para a Proteção de Navios e Instalações Portuárias (ISPS), definido na regra 1.1.12 do Capítulo XI-2 da Convenção Internacional para Salvaguarda da Vida Humana no Mar (SOLAS 1974/1988) e suas emendas em vigor, com exceção de: 
· Embarcações de carga com arqueação bruta inferior a 500; 

· Embarcações de passageiros com arqueação bruta inferior a 500 e que não efetuem viagens internacionais; 

· Embarcações sem meios de propulsão mecânica; 

· Embarcações de madeira, de construção primitiva; 

· Embarcações de pesca; e 

· Embarcações com Comprimento de Regra (L) menor que 24 metros (NORMAM-01). 

44. Parte de saída

44.1. Obrigatoriedade:

· Embarcações estrangeiras, exceto: as de esporte e/ou recreio e navios de guerra e de Estado não exercendo atividade comercial; e 

· Embarcações nacionais com mais de 20 (vinte) AB, exceto: as de esporte e/ou recreio; de pesca, quando saindo e retornando a um mesmo porto sem escalas intermediárias; e navios de guerra e de Estado não exercendo atividade comercial.

Observação:
· A Parte de Saída deve ser emitida pelo Comandante, Armador ou seu Preposto, utilizando o modelo constante do Anexo 2-H da NORMAM-08 e encaminhada, preferencialmente, por fac-símile, ao OD.

44.2. Validade dos despachos:

1) até o próximo porto 

Para as embarcações classificadas quanto à navegação como de Longo Curso e Cabotagem. 

2) até 60 (sessenta) dias 

Para embarcações de transporte de passageiros, empregadas na navegação interior, desde que, no período considerado, não esteja vencendo qualquer certificado ou documento temporário da embarcação. 

3) até 180 (cento e oitenta) dias 

Para as embarcações classificadas para a navegação de Apoio Marítimo, Interior e Atividades de Pesca e as embarcações despachadas para navegação em “Viagem Redonda”. 

Observações: 

· Considera-se “Viagem Redonda”, exclusivamente para efeito de despacho, a viagem contada desde que a embarcação zarpe do porto inicial até regressar a ele, ou seja, a viagem realizada por uma embarcação que recebe o seu Passe de Saída em um determinado Porto de Origem e tendo como Porto de Destino o próprio Porto de Origem, sem que venha a demandar ao longo da viagem qualquer outro Porto. 

· Caso surjam pendências impeditivas, tipo Código 17 (a serem sanadas antes de suspender), decorrentes de Inspeção Naval (Port State e Flag State Control), durante o período de validade do despacho, este ficará automaticamente cancelado. Caso as pendências sejam apenas restritivas, com prazo para cumprimento, a validade do despacho será automaticamente cancelada se tais pendências não forem sanadas dentro do prazo estabelecido. 

45. Divulgação em Aviso aos Navegantes 

· Os procedimentos para divulgação de Avisos aos Navegantes estão previstos no item 0110 das Normas e Procedimentos da Capitania dos Portos do Espírito Santo – NPCP.

· As solicitações de reboque de embarcações rebocando balsas ou chatas do Porto de Vitória para outros portos, deverão proceder da seguinte forma:

· Comunicar a Capitania dos Portos pelo fax (27) 2124-6540, com antecedência mínima de 72 horas, a fim de que seja publicada em Aviso aos Navegantes. A informação deve conter:

· Tipo (Plataforma, navio, rebocador, balsa, etc.) e nome da embarcação rebocada;

· Comprimento do dispositivo de reboque;

· Porto de partida;

· Porto de destino;

· Velocidade do reboque;

· Previsão de saída (Especificando horário local); e

· Previsão de chegada (Especificando horário local).

· Após o lançamento em Aviso aos Navegantes (www.dhn.mar.mil.br), a empresa que solicitou a publicação poderá enviar a solicitação de Pedido de Despacho ao Posto de Controle, conforme instruções no item 42, para demandar para o porto de destino. 

46. Perícia de Conformidade para transporte de petróleo e seus derivados, prevista na  NORMAM-01 (embarcação nacional)
· Documentos necessários à solicitação de Perícia para Transporte de petróleo e seus derivados: 

I) Requerimento ao CPES solicitando a realização da perícia, conforme modelo do Anexo 5-L da NORMAM-01, preenchido com os dados da unidade; 

II) Comprovante de pagamento da indenização prevista no Anexo 10-D, da NORMAM-01;

III) Certificado de Responsabilidade Civil por Danos Causados por Poluição por Óleo ou outra garantia financeira equivalente, estabelecida na Convenção CLC; 

IV) Cópia de Certificado de Seguro P&I com cláusula de remoção de destroços; e 

V) Documentos que comprovem a razão social do armador, operador ou concessionário. 

· Apoio

· Os Armadores ou seus prepostos deverão providenciar todo o apoio de material e transporte ao local necessários para a realização da Perícia de Conformidade. 

· Deverá, também, haver o contato prévio com a CPES para o detalhamento necessário.

47. Perícia de Conformidade para operação de plataformas, navios sonda, unidades de produção e armazenamento e unidades de armazenamento de petróleo, prevista na NORMAM-01 (embarcação nacional)
· É a perícia realizada para verificação dos requisitos estabelecidos nas normas em vigor, aplicáveis às atividades de perfuração, produção e armazenamento de petróleo e gás natural, em toda plataforma, navio sonda, FPSO e FSO que opere nas Águas Jurisdicionais Brasileiras. (AJB). 

· Documentos necessários à solicitação da Perícia:  

I) Requerimento à CPES solicitando a realização da perícia, conforme modelo do Anexo 9-C da NORMAM-01, preenchido com os dados da unidade; 

II) Comprovante de pagamento da indenização prevista no Anexo 10-D, da NORMAM-01;

III) Certificado de Responsabilidade Civil por Danos Causados por Poluição por Óleo ou outra garantia financeira equivalente, estabelecida na Convenção CLC; 

IV) Cópia de Certificado de Seguro P&I com cláusula de remoção de destroços; e 

V) Documentos que comprovem a razão social do armador, operador ou concessionário. 

· Apoio

· Os Armadores ou seus prepostos deverão providenciar todo o apoio de material e transporte ao local necessários para a realização da Perícia de Conformidade. 
· Deverá, também, haver o contato prévio com a CPES para o detalhamento necessário.

· Após a análise dos documentos e depois de ser realizada a perícia, poderão ser emitidos dois tipos de Declaração de Conformidade: a Declaração de Conformidade para a  Operação da Plataforma, caso não sejam constatadas deficiências, ou a Declaração Provisória para a Operação de Plataforma, caso sejam constatadas deficiências que não impeçam a operação da unidade. A primeira com validade de um ano e a segunda com validade de até três meses.
· Antes de findar o prazo de validade da Declaração de Conformidade para a Operação da Plataforma, o Armador deverá apresentar outro Requerimento para execução de nova Perícia de Conformidade.

· Quanto à renovação de Declaração Provisória para Operação de Plataforma será feita mediante a verificação de deficiência sanada (VDS) a bordo da respectiva unidade, por meio da presença do Inspetor Naval. Este procedimento será feito mediante a solicitação do Armador, conforme a seguir detalhado.
48. Verificação de Deficiências Sanadas – VDS (NORMAM-01 - embarcação nacional).

· A solicitação de perícia para a retirada de deficiências deverá ser encaminhada ao GAP da CPES.

· Documentos Necessários

I) Requerimento à CPES onde conste registrado o local que se encontra a plataforma, data, hora e telefone para contato;

II) Comprovante de pagamento da indenização prevista no Anexo 10-D, da NORMAM-01; e

III) Cópia do Relatório da Perícia realizada.

· Apoio

· Os Armadores ou seus prepostos deverão providenciar todo o apoio de material e transporte ao local necessários para a realização da Perícia de Conformidade. 

· Deverá, também, haver o contato prévio com a CPES para o detalhamento necessário.

49. Perícia para emissão de Cartão de Tripulação de Segurança – CTS (NORMAM-01 - embarcação nacional).

· Toda embarcação ou plataforma, para sua operação segura, deverá ser guarnecida por um número mínimo de tripulantes, associado a uma distribuição qualitativa, denominado tripulação de segurança cujo modelo consta do Anexo 1-A da NORMAM-01. 

· A tripulação de segurança difere da lotação. Lotação é o número máximo de pessoas autorizadas a embarcar, incluindo tripulação de segurança, demais tripulantes, passageiros e profissionais não-tripulantes. 

· Solicitação de Perícia para emissão do Cartão de Tripulação de Segurança (CTS) 

Caberá à empresa, proprietário, armador ou seu representante legal solicitar à CPES, a emissão do CTS nos casos a seguir relacionados: 

I) Por ocasião do pedido da Licença de Construção, a CPES emitirá um CTS provisório, com base nos planos da embarcação e na sugestão de tripulação de segurança feita por parte do interessado, antes da emissão da Licença de Construção. Para tanto, serão considerados, dentre outros fatores, os parâmetros listados no item 0104 da NORMAM-01; 

II) Para a entrada em operação da embarcação, ocasião em que o CTS provisório será cancelado e substituído pelo definitivo; 

III) Nos casos de reclassificação ou alteração da embarcação, ou quando ocorrer variação de qualquer dos parâmetros obtidos no Laudo Pericial, conforme item item 0104 da NORMAM-01; e 

IV) Em grau de recurso, nos casos em que uma das partes interessadas não concordar com a tripulação de segurança. 

· Documentação necessária

Por ocasião da solicitação da perícia, a empresa, proprietário, armador ou seu representante legal deverá entregar a seguinte documentação: 

I) uma de proposta de CTS, na qual deverá ser demonstrada a adequação da composição da tripulação mínima sugerida; 

II) cópia do Laudo Pericial para emissão do CTS (Anexo 1-B da NORMAM-01) devidamente preenchido pelo interessado, de acordo com as características da embarcação; e 

III) demais documentos que comprovem a adequação da tripulação de segurança sugerida, tais como Tabela de Serviço, Certificado de Classe contendo o Grau de Automação da Praça de Máquinas, Tabela Mestra dos Postos de Emergência.

· O interessado deverá sugerir a data e o local para o comparecimento a bordo dos Inspetores Navais. A embarcação deverá estar guarnecida com a tripulação sugerida, cabendo aos aquaviários dispor dos originais dos seus Certificados de Competência e das Cadernetas de Inscrição e Registro. A embarcação deverá estar pronta para suspender, caso seja solicitado pelos Inspetores Navais. Ao final dessa Perícia, os Inspetores produzirão o respectivo Laudo Pericial e a minuta do CTS.

· Validade do CTS 

· O CTS terá validade por prazo indeterminado, sujeito à manutenção das condições de segurança observadas por ocasião da emissão do Laudo Pericial, devendo ser reavaliado sempre que ocorrerem alterações/reclassificações que afetem as condições de segurança. 

· As embarcações dotadas de automação na praça de máquinas deverão manter a respectiva Notação de Grau de Automação, dentro da validade, anexa ao CTS.

· Revisão do CTS 

O proprietário, armador ou seu preposto poderá solicitar revisão do CTS, por meio de requerimento à CPES, caso não concorde com a tripulação estabelecida para a embarcação. Essa proposta de revisão deverá ser feita mediante a apresentação de argumentação circunstanciada.

· Recurso

O interessado poderá solicitar ainda recurso à Diretoria de Portos e Costas (DPC), em última instância administrativa, da decisão da CPES, quanto à revisão do CTS. Para tal, deverá dar entrada na CPES de requerimento à DPC, apresentando a argumentação julgada cabível. A CPES encaminhará o requerimento à DPC, devidamente instruído com parecer, a fim de subsidiar a decisão.

50. Perícia para emissão do Atestado de Inscrição Temporária  - AIT, prevista na NORMAM-04 (embarcação estrangeira).

· Inscrição Temporária é um ato administrativo que visa o controle de embarcação estrangeira autorizada a operar nas Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB). Essa Inscrição se formalizará por meio da emissão do Atestado de Inscrição Temporária (AIT) de Embarcação Estrangeira (Anexo 1-C da NORMAM-04), emitido pela CPES, documento sem o qual a embarcação não poderá operar em AJB.

· Dispensa de Inscrição Temporária 

I) Embarcações de Pesquisa Científica - estão dispensadas desta exigência conforme preconizado no item 0127 da NORMAM-04.

II) Embarcações Afretadas - as embarcações afretadas, para operar na navegação de cabotagem, pelo regime de uma única viagem (VOYAGE CHARTER), estão dispensadas de fazer a inscrição temporária (IT) desde que atendidas as seguintes condições: 

- cumpram os requisitos gerais constantes do item 0119 da NORMAM-04; e 

- apresentem a autorização do órgão federal competente à CPES. 

· Todas as embarcações afretadas pelo regime citado no parágrafo acima, terão prioridade para serem submetidas à Inspeção Naval de Controle do Estado do Porto (PORT STATE CONTROL), devendo, sempre que possível, a referida inspeção ser realizada antes do início das operações dessas embarcações em AJB.

· Ressalta-se que essas embarcações ao serem submetidas à Inspeção do tipo PORT STATE CONTROL, estão sujeitas, inclusive, a receberem “detenção” (código 30), caso seja constatado que as mesmas apresentem “CONDIÇÕES SUBSTANDARS” de operação, além das outras sanções previstas na legislação nacional.

· Documentos necessários

· O Armador ou seu Representante Legal, para obter a Inscrição Temporária da embarcação estrangeira deverá apresentar os documentos relacionados no item A do Anexo 1-D da NORMAM-04. 

· Em adição aos documentos citados acima, deverão estar disponíveis a bordo por ocasião da perícia técnica os documentos relacionados no item B, do Anexo 1-D da NORMAM-04.

· Indenizações 

· Em conformidade com o previsto no art. 38 da Lei nº 9.537 (LESTA), de 11/12/1997, os serviços prestados pela Autoridade Marítima, em decorrência da aplicação destas Normas, serão indenizados pelos usuários, conforme os valores estabelecidos no Anexo 1-B da NORMAM-04. 

· O pagamento das indenizações deverá ser efetuado por meio de depósito bancário, através de guia emitida pelo Sistema de Controle de Arrecadação da Autoridade Marítima (SCAAM) na CPES, exceto nos casos de vistorias de condição, em que a guia será emitida pela DPC. 

· A prestação dos serviços está condicionada à apresentação antecipada, na CPES, pelos interessados, dos respectivos recibos de depósitos bancários, referentes ao pagamento das indenizações.

· Realização da Perícia.

A embarcação deverá estar atracada ou fundeada em águas abrigadas, em plenas condições operacionais.
· Apoio

· Os Armadores ou seus prepostos deverão providenciar todo o apoio de material e transporte ao local necessários para a realização da Perícia de Conformidade. 

· Deverá, também, haver o contato prévio com a CPES para o detalhamento necessário.

· Validade do AIT

Será a mesma estabelecida pelo órgão federal de controle da atividade marítima em que se engajará a embarcação (afretamento/contratação de embarcação estrangeira), ou a validade do Contrato, limitado ao período de cinco anos.

51. Perícia de Conformidade para transporte de petróleo e seus derivados (NORMAM-04 - embarcação estrangeira).

· A NORMAM-04 estabelece que deverá ser realizada perícia de condição em todas as embarcações estrangeiras que transportem a granel petróleo e seus derivados (qualquer tipo ou forma de petróleo, como: soluções asfálticas, óleo cru e misturas contendo óleo cru, óleo diesel, óleos combustíveis, outros tipos de óleos - lubrificantes, para transformadores, etc), betume para pavimentação, destilados, gasolinas e bases para gasolinas, combustíveis para aviação, querosene, naftas e etc, quando utilizadas tanto na navegação de mar aberto como na navegação interior.

· Documentos necessários à solicitação de perícia de embarcações empregadas no transporte a granel de petróleo e seus derivados

A solicitação à CPES da autorização para operação do navio para transporte a granel de petróleo e seus derivados, deverá conter os seguintes documentos:

I) Requerimento ao CPES, solicitando a realização da perícia, conforme modelo do Anexo 1-E da NORMAM-04, preenchido com os dados da embarcação a ser periciada, como aplicável;

II) Comprovante de pagamento da indenização prevista no Anexo 1-B da NORMAM-04;

III) Certificado de Autorização de Afretamento (CAA) ou Certificado de Liberação de Embarcação (CLE), emitidos pelo órgão federal competente, para navios estrangeiros;

IV) Certificado de Responsabilidade Civil por Danos Causados por Poluição por Óleo ou outra garantia financeira equivalente, estabelecido na Convenção CLC;

V) Cópia de Certificado de Seguro P&I com cláusula de remoção de destroços; e

VI) Documentos que comprovem a razão social do armador.

· Prazo de validade da Declaração de Conformidade e da Declaração Provisória para Transporte de Petróleo

· Após a análise dos documentos e depois de ser realizada a perícia, poderão ser emitidos dois tipos de Declaração de Conformidade: a Declaração de Conformidade para a  Operação da Plataforma, caso não sejam constatadas deficiências, ou a Declaração Provisória para a Operação de Plataforma, caso sejam constatadas deficiências que não impeçam a operação da unidade. A primeira com validade de um ano e a segunda com validade de até três meses.
· Antes de findar o prazo de validade da Declaração de Conformidade para a Operação da Plataforma, o Armador deverá apresentar outro Requerimento para execução de nova Perícia de Conformidade.

· Quanto à renovação de Declaração Provisória para Operação de Plataforma será feita mediante a verificação de deficiência sanada (VDS) a bordo da respectiva unidade, por meio da presença do Inspetor Naval. Este procedimento será feito mediante a solicitação do Armador, conforme a seguir detalhado.

· Apoio

· Os Armadores ou seus prepostos deverão providenciar todo o apoio de material e transporte ao local necessários para a realização da Perícia de Conformidade. 

· Deverá, também, haver o contato prévio com a CPES para o detalhamento necessário.

· Isenção de Perícia de Conformidade para o Transporte de Petróleo.

· Nas perícias de condição para importação de petróleo e seus derivados, bem como das embarcações afretadas por período igual ou inferior a trinta dias, a perícia de condição poderá ser substituída pela análise do Relatório de Inspeção SIRE PROGRAMME da OCIMF. Nesse caso, contudo, a Declaração de Conformidade terá validade apenas de trinta dias.

· A declaração de conformidade emitida mediante a análise do relatório SIRE, não poderá ser prorrogada ou substituída por outra, antes de decorridos um ano da data da sua emissão. O navio empregado na importação de petróleo para operar em AJB, após expirar aquela declaração e antes de completar um ano da declaração inicial, deverá ser submetido à perícia de conformidade como previsto no item 0405, alínea c, sub-alínea I do capítulo 4 da NORMAM-04.

· O Relatório SIRE apresentado para exame, deverá ter sido emitido a menos de um ano da data pretendida para início da operação em AJB. Sua análise, contudo, poderá determinar a realização de uma perícia, caso indique a existência de deficiências que comprometam a segurança da operação.

52. Análise de relatório SIRE para emissão de Declaração Provisória para Transporte de Petróleo (NORMAM-04 - embarcação estrangeira)
· Solicitação de análise de Relatório SIRE.

A solicitação de análise de Relatório SIRE (Situation Report) para emissão de Declaração Provisória para Transporte de Petróleo deverá ser efetuada mediante o encaminhamento da Solicitação de Perícia de Condição de Petroleiro (SPCP), formalizada em documento preenchido de acordo com o modelo constante do ANEXO 1-E da NORMAM-04, tendo como anexo à cópia do comprovante de pagamento da indenização prevista no item 0103 e dos documentos constantes do item 0408 da NORMAM-04.

· Validade

· Nas perícias de condição para importação de petróleo e seus derivados, bem como das embarcações afretadas por período igual ou inferior a trinta dias, a perícia de condição poderá ser substituída pela análise do Relatório de Inspeção SIRE PROGRAMME da OCIMF. Nesse caso, contudo, a Declaração de Conformidade terá validade apenas de trinta dias.

· A Declaração de Conformidade emitida mediante a análise do relatório SIRE, não poderá ser prorrogada ou substituída por outra, antes de decorridos um ano da data da sua emissão. O navio empregado na importação de petróleo para operar em AJB, após expirar aquela declaração e antes de completar um ano da declaração inicial, deverá ser submetido à perícia de conformidade como previsto no item 0405, alínea c, sub-alínea I do capítulo 4 da NORMAM-04.

· O Relatório SIRE apresentado para exame, deverá ter sido emitido a menos de um ano da data pretendida para início da operação em AJB. Sua análise, contudo, poderá determinar a realização de uma perícia, caso indique a existência de deficiências que comprometam a segurança da operação.

· As embarcações dispensadas da realização da perícia como estabelecido neste item estarão submetidas à sistemática de Inspeção pelo Estado do Porto – PSC.

· As embarcações dispensadas da realização da perícia como estabelecido neste item estarão submetidas à sistemática de Inspeção pelo Estado do Porto – PSC.

53. Perícia de Conformidade para Operação de Plataformas (Atividade de Perfuração, Produção e/ou Armazenamento de Petróleo) (NORMAM-04 - Embarcação Estrangeira)
· De acordo com a NORMAM-04, deverá ser realizada perícia de conformidade para verificação dos requisitos estabelecidos nas normas em vigor, aplicáveis às atividades de perfuração, produção e armazenamento de petróleo e gás natural, em toda plataforma, navio sonda, FPSO e FSO de bandeira estrangeira que for operar em AJB.

· Documentos necessários à solicitação de Perícia de Plataformas, Navios Sonda, FPSO e FSO.

· A solicitação à CPES da autorização para operação de plataforma, navio sonda, FPSO e FSO, deverá conter os seguintes documentos:

I) Requerimento ao CPES solicitando a realização da perícia, conforme modelo do Anexo 1-E da NORMAM-04, preenchido com os dados da unidade;

II) Comprovante de pagamento da indenização prevista no Anexo 10-D, da NORMAM-01;

III) Certificado de Responsabilidade Civil por Danos Causados por Poluição por Óleo ou outra garantia financeira equivalente, estabelecida na Convenção CLC;

IV) Cópia de Certificado de Seguro P&I com cláusula de remoção de destroços; e

V) Documentos que comprovem a razão social do armador, operador ou concessionário.

· Nos casos de plataforma, navio sonda, FPSO e FSO de bandeira estrangeira para os quais ainda não tenha sido emitido o AIT, a solicitação de perícia de conformidade compreenderá também a solicitação de perícia para emissão de AIT constante do Anexo 1-E da NORMAM-04, não sendo necessário encaminhar solicitação em separado. Nesse caso, os documentos juntados á solicitação deverão atender às exigências aplicáveis de acordo com o Capítulo 1 da NORMAM-04.

· Apoio

· Os Armadores ou seus prepostos deverão providenciar todo o apoio de material e transporte ao local necessários para a realização da Perícia de Conformidade. 

· Deverá, também, haver o contato prévio com a CPES para o detalhamento necessário.

54. Perícia para emissão de Cartão de Tripulação de Segurança – CTS (Embarcação Estrangeira).
· Toda embarcação ou plataforma, para sua operação segura, deverá ser guarnecida por um número mínimo de tripulantes, associado a uma distribuição qualitativa, denominado tripulação de segurança cujo modelo consta do Anexo 1-A da NORMAM-01. 

· A tripulação de segurança difere da lotação. Lotação é o número máximo de pessoas autorizadas a embarcar, incluindo tripulação de segurança, demais tripulantes, passageiros e profissionais não-tripulantes. 

· Solicitação de Perícia para emissão do Cartão de Tripulação de Segurança (CTS) 

· Caberá à empresa, proprietário, armador ou seu representante legal solicitar à CPES, a emissão do CTS nos casos a seguir relacionados: 

· Por ocasião do pedido da Licença de Construção, a CPES emitirá um CTS provisório com base nos planos da embarcação e na sugestão de tripulação de segurança feita por parte do interessado, antes da emissão da Licença de Construção. Para tanto, serão considerados, dentre outros fatores, os parâmetros listados no item 0104 da NORMAM-01; 

· Para a entrada em operação da embarcação, ocasião em que o CTS provisório será cancelado e substituído pelo definitivo; 

· Nos casos de reclassificação ou alteração da embarcação, ou quando ocorrer variação de qualquer dos parâmetros obtidos no Laudo Pericial, conforme item 0104 da NORMAM-01; e 

· Em grau de recurso, nos casos em que uma das partes interessadas não concordar com a tripulação de segurança. 

· Documentação necessária

· Por ocasião da solicitação da perícia, a empresa, proprietário, armador ou seu representante legal deverá entregar a seguinte documentação: 

I) uma de proposta de CTS, na qual deverá ser demonstrada a adequação da composição da tripulação mínima sugerida; 

II) cópia do Laudo Pericial para emissão do CTS (Anexo 1-B da NORMAM-01) devidamente preenchido pelo interessado, de acordo com as características da embarcação; e 

III) demais documentos que comprovem a adequação da tripulação de segurança sugerida, tais como Tabela de Serviço, Certificado de Classe contendo o Grau de Automação da Praça de Máquinas, Tabela Mestra dos Postos de Emergência). 

· O interessado deverá sugerir a data e o local para o comparecimento a bordo dos Inspetores Navais. A embarcação deverá estar guarnecida com a tripulação sugerida, cabendo aos aquaviários dispor dos originais dos seus Certificados de Competência e das Cadernetas de Inscrição e Registro. A embarcação deverá estar pronta para suspender, caso seja solicitados pelos Inspetores Navais. Ao final dessa Perícia os Inspetores produzirão o respectivo Laudo Pericial e a minuta do CTS.

· Apoio

· Os Armadores ou seus prepostos deverão providenciar todo o apoio de material e transporte ao local necessários para a realização da Perícia de Conformidade. 

· Deverá, também, haver o contato prévio com a CPES para o detalhamento necessário.

· Validade do CTS 

· O CTS terá validade por prazo indeterminado, sujeito à manutenção das condições de segurança observadas por ocasião da emissão do Laudo Pericial, devendo ser reavaliado sempre que ocorrerem alterações/reclassificações que afetem as condições de segurança. 

· As embarcações dotadas de automação na praça de máquinas deverão manter a respectiva Notação de Grau de Automação, dentro da validade, anexa ao CTS.

· Revisão do CTS 

O proprietário, armador ou seu preposto poderá solicitar revisão do CTS, por meio de requerimento à CPES, caso não concorde com a tripulação estabelecida para a embarcação. Essa proposta de revisão deverá ser feita mediante a apresentação de argumentação circunstanciada.
· Recurso

O interessado poderá solicitar ainda recurso à Diretoria de Portos e Costas (DPC), em última instância administrativa da decisão da CPES, quanto à revisão do CTS. Para tal, deverá dar entrada na CPES de requerimento à DPC, apresentando a argumentação julgada cabível. A CPES encaminhará o requerimento à DPC, devidamente instruído com parecer, a fim de subsidiar a decisão.

55. Verificação de Deficiências Sanadas - VDS (Embarcação Estrangeira)
· A solicitação de perícia para retirada de exigências deverá ser encaminhada à CPES. Após efetuar a verificação do cumprimento das exigências, será emitirá a Declaração de Conformidade correspondente.

· Documentos Necessários

I) Comprovante de pagamento da indenização prevista no Anexo 1-B da NORMAM-04; e
II) Requerimento à CPES (deverá constar, local que se encontra a embarcação, data, hora e telefone para contato) e Cópia do Relatório da Perícia realizada.

· Apoio

Os Armadores ou seus prepostos deverão providenciar todo o apoio de material, transporte local, etc., necessários para a realização da VDS. Deverá, também, haver o contato prévio com a CPES para o detalhamento necessário.

56. Emissão de Certificado de Reservista de 1ª Categoria

Emitido para os ex-militares que prestaram o Serviço Militar Inicial (SMI) ou serviram por mais de um ano na Marinha do Brasil.

Prazo para solicitar: 06(seis) meses, gratuitamente. Após esse período, será cobrado o valor de 3 (três) vezes a taxa mínima, de acordo com o Art-177, inciso 2, do Decreto nº 57.654/ 1966. 

Procedimentos:

Comparecer ao Grupo de Atendimento ao Público (GAP) da Capitania, com o Formulário do Anexo C preenchido.

Documentos necessários:

· Cópia simples da 1ª e última folha da Caderneta Registro (CR). Caso o solicitante tenha prestado o SMI, deverá apresentar cópia da Guia Registro;

· Cópia simples da identidade;

· Cópia simples de comprovante de residência; e

· Uma foto 3x4 recente, descoberto, colocando no verso da mesma o nome do requerente.

Observações: 

· Para Solicitar a 2ª Via do Certificado de Reservista de 1ª Categoria (Anexo C), são necessários os mesmos documentos elencados acima e o BO (Boletim de Ocorrência);

· Será cobrada a taxa para emissão da 2ªVia, no valor de 3 vezes a taxa mínima constante no Art-177, inciso 2, do Decreto nº 57.654/ 1966;  e

· Prazo estimado para prontificação do serviço: de 30 a 90 dias.

57. Certificado de Dispensa de Incorporação

Emitido para o Alistado que foi dispensado de servir ou que, ingressando nas Escolas de Aprendizes-Marinheiros, não concluiu o curso.

Procedimentos:

Comparecer ao Grupo de Atendimento ao Público (GAP) da Capitania, com o Formulário do Anexo C preenchido.
Documentos Necessários:

· Cópia simples da identidade;

· Cópia simples do comprovante de residência;

· Uma foto 3x4 recente, descoberto, colocando no verso da mesma o nome do requerente; e

· Cópia do FAM (Formulário de Alistamento Militar).

Observações:
· Para Solicitar a 2ª Via do Certificado de Dispensa de Incorporação (Anexo C), são necessários os mesmos documentos elencados acima e o BO (Boletim de ocorrência);

· Será cobrada a taxa para emissão da 2ªVia, no valor de 3 vezes a taxa mínima constante no Art-177, inciso 2, do Decreto nº 57.654/ 1966;  e

· Prazo estimado para prontificação do serviço acima: de 30 a 90 dias.

58. Carimbo no Certificado de Reservista de 1ª Categoria

Os certificados deverão ser carimbados durante os cinco (5) anos consecutivos à transferência para a Reserva. Para tal, os Reservistas de 1ª Categoria deverão comparecer à Capitania entre os dias 09 e 16 de dezembro do respectivo ano. 

Observação: 

· Será cobrada a taxa mínima por cada ano sem o respectivo carimbo, de acordo com o Art-177, inciso 2, do Decreto nº 57.654/ 1966.

59. Certidão de Tempo de Serviço

Emitida para os ex-militares que serviram por mais de um ano e que necessitem comprovar tempo de serviço prestado à Marinha do Brasil.

Procedimentos:

Comparecer ao Grupo de Atendimento ao Público (GAP) da Capitania, com o Formulário do Anexo D preenchido.
Documentos Necessários:

· Cópia simples da 1ª e última folha da CR. Caso o solicitante tenha prestado o SMI, enviar cópia da Guia Registro;

· Cópia simples da identidade;

· Cópia simples do comprovante de residência; e

· Cópia simples do Certificado com os 5 (cinco) carimbos.

60. Certificado de Reservista 2ª Categoria

Emitidos para os ex-militares que concluíram com aproveitamento o curso de Aprendiz- Marinheiro, mas não juraram Bandeira.

Procedimentos:

Comparecer ao Grupo de Atendimento ao Público (GAP) da Capitania, com o Formulário do Anexo C preenchido.
Documentos Necessários:
· Cópia simples do comprovante de residência; 

· Cópia do Boletim de Ocorrência - BO (quando for solicitação de 2ª via - Anexo C); 

· Cópia simples da identidade; e

· Uma foto 3x4 recente descoberto, colocando no verso da mesma o nome do requerente.

Observação:
· Será cobrada a taxa para emissão da 2ªVia, no valor de 3 vezes a taxa mínima constante no Art-177, inciso 2, do Decreto nº 57.654/ 1966.
61. Certificado de Isenção

Emitidos para o ex-militares considerados incapazes, física e moralmente (Expulsos da Marinha do Brasil). O militar ser expulso da MB, recebe no ato da expulsão, o certificado de isenção. Poderá se reabilitar após 2 (dois) anos mediante requerimento.

Procedimento:

Comparecer ao Grupo de Atendimento ao Público (GAP) da Capitania, com o Formulário do Anexo C preenchido.
Documentos Necessários:
· Cópia simples da Caderneta Registro; 

· Cópia simples da Identidade; 

· Cópia simples do documento de exclusão do Serviço Ativo da Marinha (SAM); e
· Atestado de Bons Antecedentes.

62. Atestado de Desobrigado

Emitidos para os brasileiros que a partir de 1º de janeiro do ano corrente, completem 46 anos de idade, mesmo que anteriormente tenham recebido outro tipo de certificado (1ª, 2ª categoria ou Certificado de Dispensa de Incorporação (CDI).

Procedimento:

Comparecer ao Grupo de Atendimento ao Público (GAP) da Capitania, com o Formulário do Anexo C preenchido.
Documentos Necessários:
· Cópia simples da identidade; e

· Cópia simples do Certificado de 1ª, 2ª ou CDI.

63. Reabilitação

A reabilitação é concedida nos seguintes casos:

· Aos incapazes por lesão, doença ou defeito físicos que, em consequência de tratamento e do progresso da ciência, se julguem comprovadamente recuperados e requeiram a sua reabilitação. Serão encaminhados para inspeção de saúde; ou

· Aos isentos do serviço militar por incapacidade moral, por estarem cumprindo sentença por crime doloso. Quando convocados, poderão ser reabilitados, mediante requerimento apresentado depois de postos em liberdade. Deverão anexar ao citado requerimento “Atestado de Boa Conduta” do estabelecimento onda cumpriram a pena e, se for o caso, também da autoridade policial competente, referente aos últimos 2 (dois) anos.
64. Certidão de Serviços de Guerra

· Emitida para ex-combatentes ou aos seus beneficiários.

· Compete à DPC expedir Certidões de Serviços de Guerra, em conformidade com a Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967 - modelo DPC-1020, e Lei nº 5.698, de 31 de agosto de 1971.

Observações:

· Definição de ex-combatente
Define-se como ex-combatente todo aquele que tenha participado efetivamente de operações bélicas na Segunda Guerra Mundial, como tripulante de embarcação da Marinha Mercante Nacional atacada por inimigo, destruída por acidente ou que tenha participado de comboio de transporte de tropas ou abastecimento ou de missão de patrulha, entre 22 de março de 1941 e 8 de maio de 1945, tendo realizado pelo menos duas viagens em zonas de ataques de submarinos.

· Não terá direito à Certidão de Serviços de Guerra: o aquaviário integrante de equipagem de embarcação que tenha navegado exclusivamente em águas interiores ou restritas (baías, enseadas, rios, lagos e lagoas), arrolado em Rol Portuário, excetuada a tripulação de embarcação de pesca costeira.

· Expiração de prazo
Requerimentos solicitando o Diploma da Medalha de Serviços de Guerra não deverão ser encaminhados à DPC ou ao Gabinete do Comandante da Marinha (GCM), em face de já haver expirado, em caráter improrrogável, o prazo de recurso estabelecido pelo Decreto nº 53.467/64.

· Assinatura a Rogo 
Se o interessado for analfabeto, o requerimento poderá ser assinado a rogo, com duas testemunhas idôneas, cujas firmas devem ser devidamente reconhecidas.
64.1. Procedimentos e documentação
O processo será iniciado com a entrada do requerimento, da parte interessada (Anexo 6-A da NORMAM 13), acompanhado dos documentos listados no Capítulo 6 da NORMAM-13.

65. Segunda Via da Certidão de Serviços de Guerra

65.1. Procedimentos e documentação 

O processo será iniciado com a entrada do requerimento (Anexo 6-A da NORMAM 13) da parte interessada, na Capitania, dirigido ao Diretor de Portos e Costas, acompanhado dos documentos listados no Capítulo 6 da NORMAM-13.
*   *   *

ÍNDICE DE ABREVIATURAS

	AB
	Arqueação Bruta

	ANTAQ
	Agência Nacional de Transportes Aquaviários

	APAQ
	Curso de Aperfeiçoamento para Aquaviário

	BADE
	Boletim de Atualização de Embarcações

	BCEM
	Boletim de Cadastramento de Embarcações Miúdas

	BO
	Boletim de Ocorrência

	CB
	Cabo

	CBTP
	Curso Básico do Trabalhador Portuário

	CDI
	Certificado de Dispensa de Incorporação

	CFAQ
	Curso de Formação de Aquaviários

	CHD
	Carga Horária Diária

	CIABA
	Centro de Instrução Almirante Braz de Aguiar

	CIAGA
	Centro de Instrução Almirante Graça Aranha

	CIR
	Caderneta de Inscrição e Registro

	CNPJ
	Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

	CP/DL/AG
	Capitanias, Delegacias e Agências

	CPES
	Capitania dos Portos do Espírito Santo

	CPF
	Cadastro de Pessoas Físicas

	CREA
	Conselho Regional de Engenharia

	CSN
	Certificado de Segurança da Navegação

	CTS
	Cartão de Tripulação de Segurança

	DPC
	Diretoria de Portos e Costas

	DPEM
	Seguro Obrigatório da Embarcação

	DPHDM
	Diretoria do Patrimônio Histórico e Cultural da Marinha

	EPM
	Ensino Profissional Marítimo

	FICAD
	Ficha Cadastro

	GRU
	Guia de Recolhimento à União

	IMO
	Organização Marítima Internacional

	LESTA
	Lei de Segurança do Tráfego Aquaviário

	LRM
	Livro de Registro de Mergulhador

	LSM
	Lei do Serviço Militar

	MB
	Marinha do Brasil

	NORMAM
	Normas da Autoridade Marítima

	NORTAM
	Normas Técnicas Ambientais

	NPCP
	Normas e Procedimentos da Capitania dos Portos do Espírito Santo

	OE
	Órgão de Execução do Ensino Profissional Marítimo

	OGMO-ES
	Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado do Estado do Espírito Santo

	PREPOM
	Programa do Ensino Profissional Marítimo

	RLESTA
	Regulamento da LESTA

	SG
	Sargento

	SMI
	Serviço Militar Inicial

	SO
	Suboficial

	SRD
	Seção de Recrutamento Distrital

	TM
	Tribunal Marítimo

	TPA
	Trabalhador Portuário Avulso

	TUF
	Tarifa de Utilização de Faróis


ANEXO A – Pesquisa de Satisfação
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	Capitania dos Portos do Espírito Santo

	
	PESQUISA DE QUALIDADE 


ATENDIMENTO:         DATA: ____/____/____       Hora:________

A fim de aprimorar o nosso atendimento, contamos com sua valiosa contribuição respondendo às questões abaixo:

1)
Tempo de espera para ser atendido:

(  ) Menor que 10 minutos (  ) 10 a 20 minutos (  ) 20 a 30 minutos (  ) maior que 30 minutos

2)
Satisfação quanto à solução do problema:

( ) Muito Satisfeito     ( ) Satisfeito     ( ) Parcialmente Satisfeito     ( ) Insatisfeito

3)
Cordialidade no atendimento:

( ) Muito bom
  ( ) Bom
( ) Regular

( ) Deficiente

4)
Conhecimento técnico e segurança nas informações prestadas pelo Atendente:

( ) Muito bom        ( ) Bom

( ) Regular

( ) Deficiente

5)
Conforto e limpeza das instalações:

( ) Muito bom        ( ) Bom

( ) Regular

( ) Deficiente

Avaliação final do serviço prestado (Nota de 1 a 10): _________________

Setor responsável pelo serviço solicitado: (  ) EPM   (  ) STA
(  ) GVI   (  ) SRD
Caso deseje apresentar sugestões ou outras observações, solicitamos utilizar os espaços abaixo ou o verso deste formulário:

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

IDENTIFICAÇÃO (OPCIONAL):

NOME:
........................................................
TELEFONE:
..............E-MAIL:...............................................................
ANEXO B – Ficha de Recadastramento de Aquaviário

        CARIMBO DA CPES                                                                                                                                                                                          CARIMBO COM N° DO PROTOCOLO

          CARIMBO DA CPES                                                                                                                                                                                        CARIMBO COM N° DO PROTOCOLO
CAPITANIA DOS PORTOS DO ESPIRITO SANTO

       FICHA DE RECADASTRAMENTO DE: (    )  AQUAVIÁRIO  (     )  MERGULHADOR

1) NOME:_____________________________________________________________________
2) Nº. DE INSCRIÇÃO: _________________________________________________________
3) CATEGORIA DO AQUAVIÁRIO: ______________________________________________
4) Nº. DE IDENTIDADE: ____________________ ORGÃO EXPEDIDOR: _______________

5) CPF: _________________ DATA DE NASCIMENTO: ________ SEXO:   M (     )      F (     )

6) END: RUA/AV ______________________________________________N°/APTO: _______
       BAIRRO: ______________________ CIDADE: __________________CEP: _____________
       ESTADO: _____ TELEFONE: _____________________________ CELULAR: __________
7) E-MAIL: ___________________________________________________________________
8) NOME DA MÃE: ____________________________________________________________
9) NOME DO PAI: _____________________________________________________________
10) NATURALIDADE: ________________________NACIONALIDADE: ________________
11) ALTURA:  _________________ COR DOS OLHOS: _______________________________
   LOCAL:                                            DATA:                                     ASSINATURA
(Verso da Ficha de Recadastramento de Aquaviário)

Documentos anexados: 

 (Total = __________ )

(    ) Requerimento

(    ) CIR (documento original)

(    ) Cópia das páginas da CIR onde constem Etiqueta de Dados Pessoais e foto

(    ) Cópia da última página da CIR onde constem os embarques (para CIR em continuação)

(    ) Cópia na íntegra de todas as CIR (para contagem de tempo de embarque)

(    ) Carteira de Identidade e do CPF (original e cópia)

(    ) Uma (1) fotografia 5 x 7

(    ) Comprovante de residência atualizado (original e cópia)

(    ) Boletim de Ocorrência Policial ou Declaração de Extravio (em caso de perda ou roubo)

(   ) Atestado médico emitido há menos de 1 (um) ano e que comprove o bom estado de saúde física, mental, auditiva e visual,  incluindo limitações, caso existam

(    ) Atestado médico, emitido por médico hiperbárico (somente para Mergulhador)

(    ) Comprovante de pagamento de taxa (quando aplicável)

(    ) LRM preenchido, com foto 5 x 7

(   ) Justificativa de necessidade do mercado de trabalho ou declaração de empresa de compromisso de emprego (para mudança de categoria)

(    ) Cópia do CTS da embarcação onde o Aquaviário tenha compromisso de emprego

(    ) ____________________________________________________________________________
(    ) ____________________________________________________________________________
(    ) ____________________________________________________________________________
(    ) ____________________________________________________________________________
Observações:


· Quando esgotar-se o espaço destinado a anotações e certificações, a emissão da CIR em continuação será gratuita.

· No caso de perda, extravio ou mau estado de conservação da CIR, o Aquaviário deverá solicitar uma 2ª via do documento mediante o pagamento de taxa estabelecida pela DPC.

· Para concessão da transferência de categoria, será observado se o requerente preenche os requisitos de habilitação para inscrição no grupo e categoria pretendidos.

Outras anotações: _________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Atendido por:______________________

ANEXO C – Modelo de Requerimento CDI Reservista de 1ª e 2ª Categorias e Desobrigado
EXMO. SR. COMANDANTE DO 1º DISTRITO NAVAL

	D
	R
	R
	N


(PREENCHER EM LETRA DE FORMA)

NOME DO REQUERENTE:

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


           CAM / NIP                        POSTO/GRAD                   DATA NASC.                        CIDADE 

	
	
	
	
	
	
	
	
	   
	 
	 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


               ESTADO                           IDENTIDADE  -  ORGÃO EMISSOR                       ESTADO CIVIL 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	-
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


NOME DO PAI

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


NOME DA MÃE

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


ALTURA                        CUTIS                                         OLHOS                                          CABELOS

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	  -
	
	
	
	
	
	
	
	 -
	
	
	


                    TIPO SANGUINEO
	
	
	R
	H
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


ENDEREÇO COMPLETO:  RUA, NÚMERO, LOGRADOURO,  BAIRRO, CIDADE E ESTADO

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


                      CEP                                                                                         DDD – TELEFONE
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PREENCHER O ABAIXO ESPECIFICADO:

01 – ORIGEM

SMI/RC        CFN             EAM          ISENTO     DISPENSADO DO SMI                 OM ALISTADORA

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


02 -  CASO TENHA PRESTADO SMI/RC INFORMAR:

       ORGÃO DE FORMAÇÃO                               OM ALISTADORA                                     DATA

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


03 -  INFORMAR:
	
	ISENTO – A BEM DA DISCIPLINA
	        
	DESL. DO SAM A PEDIDO

	
	ISENTO – MOTIVO DE SAUDE
	
	DESL. DO SAM CONCLUSÃO DE TEMPO SERVIÇO.


04 – REQUER:

	
	2ª VIA                        
	
	CERT. DISP. INC.
	
	CERT. 1ª CAT.
	
	CERT. 2ª CAT.

	
	CERT. ISENÇÃO
	
	REABILITAÇÃO
	
	MELHORIA
	
	ATES. DESOB.

	
	H. AO MERITO
	
	
	
	
	
	


05 – ANEXAR:.

	
	TAXA E MULTA MILITAR                        
	
	CERT.MILITAR ANTERIOR

	
	UMA FOTO 3X4 RECENTE
	
	CERT. ALISTAMENTO

	
	CADERNETA-REGISTRO
	
	ATESTADO MEDICO

	
	GUIA-REGISTRO
	
	DECL. ORGÃO DE FORMAÇAO

	
	PÁGINA DA CARTEIRA DE TRABALHO
	
	


REQUER A V.EXª. DE ACORDO COM O RLSM O DOCUMENTO ACIMA MENCIONADO.

NESTES TERMOS PEDE DEFERIMENTO. EM ____/____/____  ​​​​​​​​____________________________________
                                                                                                (  ) REQUERENTE (  ) PROCURADOR LEGAL

______________________________

               ATENDIDO  POR:

  (RUBRICA E NOME LEGÍVEL)

ANEXO D – Modelo de Requerimento de Certidão de Tempo de Serviço
Exmº Sr. Comandante do 1º Distrito Naval

	PESQUISA
	
	Nº DO DOC. EMITIDO

	JAQUETA/CR
	
	
	
	CTS

	SISRESERV
	
	
	
	

	SISMESTRE
	
	
	
	

	SISMIL
	
	
	
	CSG

	PORTARIA
	
	
	
	

	MENSAGEM
	
	
	
	


                  __________________________________________________, ____________________

                                                          (NOME)                                                          (NIP)

(      )  RM1      (      ) REFº      (      ) OF RM2       (      ) Ex-PRAÇA       (      ) PENSIONISTA, vem

respeitosamente requerer a V.Exª que se digne a mandar passar por Certidão o  seu   (      )  TEMPO 

DE SERVIÇO      (      )  SERVIÇOS DE GUERRA      (      )  2ª VIA DA CR      (      )  2ª VIA  DA

CARTA PATENTE      (      )  CERTIFICADO DE CONCESSÂO DE MEDALHA  DE  GUERRA

(      )  MEDALHA ________ ANOS, prestado pelo ______________________________________

(      ) RRm      (      )  REFº      (      ) Ex-PRAÇA      (      ) FALECIDO, para fim  de  prova  junto  a

_________________________________________________________, de acordo com o Estatuto dos Militares e a Legislação de Ex-Combatentes do Brasil.

                    Nestes termos, pede deferimento.

                    Vitória, ES, em________ de ________________________ de _____________ .

                   ______________________________________________________________________

                                        (      ) REQUERENTE                           (      )  PROCURADOR LEGAL

DADOS COMPLEMENTARES: (MILITAR ou EX-MILITAR)

Filiação:    Pai ___________________________________________________________________

                  Mãe __________________________________________________________________

Data de nascimento: _______/__________/_____________    Naturalidade: __________________

ANEXOS:
(      ) CADERNETA DE PAGAMENTO      (      ) CADERNETA REGISTRO

                     
(      ) CADERNETA-HISTÓRICO                (      ) OUTROS

ENDEREÇO: ________________________________________ Nº ___________ APT__________

                        BAIRRO ________________ CIDADE _______________ TEL________________ 

PRONTIFICAÇÃO PARA: _________/_________/___________    _______________________
                                                                                                                           (ATENDENTE)

RECEBI: (     ) DOCUMENTO ANEXADO AO REQUERIMENTO

     (     ) TOMEI CONHECIMENTO DO INDEFERIMENTO
                             
Em _____/______/_________                     _____________________________________________

                                                                          (   ) REQUERENTE   (   ) PROCURADOR LEGAL
Atenção


As cópias documentais deverão ter autenticação;


Os documentos que tenham assinatura deverão estar com reconhecimento de firma;


A autenticação poderá ser feita pelo servidor a quem o documento for apresentado, mediante cotejo da cópia com o original;


Se o documento não estiver em bom estado de conservação (legível) recomenda-se que seja extraída uma 2ª via;


A CPES poderá exigir em casos que fujam da normalidade, a apresentação de outros documentos não mencionados, necessários à comprovação do que se requer.





Atenção


As cópias documentais deverão ter autenticação;


Os documentos que tenham assinatura deverão estar com reconhecimento de firma;


A autenticação poderá ser feita pelo servidor a quem o documento for apresentado, mediante cotejo da cópia com o original;


Se o documento não estiver em bom estado de conservação (legível) recomenda-se que seja extraída uma 2ª via;


A CPES poderá exigir em casos que fujam da normalidade, a apresentação de outros documentos não mencionados, necessários à comprovação do que se requer.





Atenção


As cópias documentais deverão ter autenticação;


Os documentos que tenham assinatura deverão estar com reconhecimento de firma;


A autenticação poderá ser feita pelo servidor a quem o documento for apresentado, mediante cotejo da cópia com o original;


Se o documento não estiver em bom estado de conservação (legível) recomenda-se que seja extraída uma 2ª via;


A CPES poderá exigir em casos que fujam da normalidade, a apresentação de outros documentos não mencionados, necessários à comprovação do que se requer.





Atenção


Local 


Com exceção dos testes onde seja necessária a navegação da embarcação, as vistorias deverão ser realizadas em portos ou em áreas abrigadas, estando a embarcação fundeada ou atracada. 


Horários 


Serão realizadas, a princípio, em dias úteis e em horário comercial. Por exceção, em caso de força maior, poderão ser realizadas fora desses dias e horários.


Assistência aos Vistoriadores 


O Comandante da embarcação, proprietário, agente marítimo ou pessoa responsável, providenciará a assistência do pessoal que for necessária para facilitar as tarefas, acionar equipamentos e esclarecer as consultas formuladas pelo vistoriador. Deverá fornecer ainda os instrumentos, aparelhos, manuais, laudos periciais, protocolos e demais elementos previstos nestas normas.


Adiamento 


Os vistoriadores poderão adiar a realização das vistorias quando quaisquer das seguintes circunstâncias ocorrer: 


A embarcação ou instalação não estiver devidamente preparada para esta finalidade; 


Os acessos à embarcação ou instalação sejam inadequados, inseguros ou necessitem do apropriado arranjo e limpeza; ou


Quando for observada qualquer outra circunstância limitante para a eficácia da vistoria. 


Nos casos mencionados acima, a solicitação e os gastos necessários para realização da nova vistoria ficarão a cargo do interessado. 





�
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Atenção


As cópias documentais deverão ter autenticação;


Os documentos que tenham assinatura deverão estar com reconhecimento de firma;


A autenticação poderá ser feita pelo servidor a quem o documento for apresentado, mediante cotejo da cópia com o original;


Se o documento não estiver em bom estado de conservação (legível) recomenda-se que seja extraída uma 2ª via;


A CPES poderá exigir em casos que fujam da normalidade, a apresentação de outros documentos não mencionados, necessários à comprovação do que se requer.





Observação: para acessar diretamente a página que contenha um dos assuntos listados abaixo, clique sobre o item escolhido, enquanto mantém calcada a tecla CONTROL (CTRL). 








Atenção


As cópias documentais deverão ter autenticação;


Os documentos que tenham assinatura deverão estar com reconhecimento de firma;


A autenticação poderá ser feita pelo servidor a quem o documento for apresentado, mediante cotejo da cópia com o original;


Se o documento não estiver em bom estado de conservação (legível) recomenda-se que seja extraída uma 2ª via;


A CPES poderá exigir em casos que fujam da normalidade, a apresentação de outros documentos não mencionados, necessários à comprovação do que se requer.





Atenção


A documentação a que se refere o último item deverá ser composta por: Livro de Registro de Mergulhador (LRM), Carteira de Trabalho emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), acompanhada do diploma de conclusão do curso de mergulho profissional realizado em escola de mergulho credenciada pela DPC ou Certificado de conclusão do Curso de Aperfeiçoamento de Supervisor de Mergulho, realizado no Centro de Instrução e Adestramento Almirante Átila Monteiro Aché (CIAMA).





Atenção


Os seguintes cuidados deverão ser tomados para agilizar a análise do processo e a emissão do respectivo parecer:


o processo de obra deverá ser apresentado em duas vias, devendo pelo menos uma delas conter documentos originais ou cópias autenticadas em cartório;   


as plantas e o Memorial Descritivo, solicitados nos processos, deverão estar assinados pelo técnico responsável e acompanhados dos respectivos ART;


as plantas deverão ser confeccionadas de acordo com as instruções específicas para cada tipo de processo; 


os processo relativos à concessão de bens imóveis da União, deverão dar entrada nesta Capitania em cinco (05) vias. Essas vias serão apresentadas na Superintendência Estadual do Patrimônio da União do Espírito Santo, que encaminhará a esta Capitania, para que possamos também nos pronunciar, quanto aos aspectos que possam causar embaraços à navegação, interesses navais e à defesa nacional.


A CPES poderá exigir a apresentação de outros documentos não mencionados, mas necessários à análise do processo para a emissão do Parecer da Autoridade Marítima.





Atenção


Visando um maior conforto aos seus usuários, a CPES disponibiliza na sua página na internet � HYPERLINK "http://www.cpes.mar.mil.br" ��http://www.cpes.mar.mil.br�, no link � HYPERLINK "https://www.mar.mil.br/cpes/" ��Requerimento Amador�, a relação de documentos necessários para cada tipo de serviço oferecido.


A Capitania dos Portos do Espírito Santo aceitará documentos para inscrições em exame de amador, emissão de 2ª via e renovações/revalidação da Carteira de Habilitação de Amador (CHA), através do correio.


 O seguinte procedimento deverá ser adotado:


Encaminhar por meio de CARTA REGISTRADA, com aviso de recebimento (AR), todos os documentos necessários para o que se requer, na qual deverão constar o número do telefone e o endereço eletrônico (e-mail) para contato com o requerente e enviar um envelope selado para a devolução da documentação pleiteada.


Observações:


Não será aceita documentação encaminhada através de procurador.


A Capitania dos Portos não se responsabiliza por extravio de documentos por parte dos Correios.


 Os documentos deverão ser enviados para a CPES no seguinte endereço: Capitania dos Portos do Espírito Santo


Seção de Cadastro de Amadores


Rua Belmiro Rodrigues da Silva nº 145, Ens. do Suá - CEP 29050-435 - Vitória - ES.





Atenção


ESCLARECIMENTOS AOS USUÁRIOS DO SETOR DE AMADORES


Provas para Amadores


	Dia: Toda quinta-feira


	Horários:


Motonauta: das 09h00 às 10h00;


Arrais e Mestre Amador: das 09h00 às 11h00; e


Capitão Amador: Data e horário segundo indicação do Centro de Instrução Almirante Graça Aranha - CIAGA.


Esclarecemos que não existe vínculo entre os despachantes ou cursos preparatórios para exame de habilitação e a Capitania dos Portos do Espírito Santo (CPES).


Esclarecemos também que o uso dos serviços de despachantes, além de dispendioso, é desnecessário por que:


Não há privilégio no tratamento dado aos despachantes, ou seja, o uso dos serviços de despachantes não abreviará o tempo necessário para o atendimento do requerimento, tampouco, trará qualquer vantagem nos entraves burocráticos que possam ocorrer. Desconfie e denuncie qualquer promessa nesse sentido!


Todas as informações necessárias para a realização do exame de habilitação de Capitão Amador, Mestre Amador, Arrais Amador e Motonauta, incluindo o conteúdo programático e bibliografia recomendada, estão disponíveis no site da CPES, no link “�HYPERLINK "http://www.cpes.mar.mil.br/condhab.html"��Requerimento de Amador�”. 








Atenção


Parte importante da bibliografia pode ser encontrada nas páginas da DPC e DHN na Internet, � HYPERLINK "http://www.dpc.mar.mil.br" ��www.dpc.mar.mil.br� e � HYPERLINK "http://www.dhn.mar.mil.br" ��www.dhn.mar.mil.br�, conforme segue:


a) Regulamento Internacional para Evitar Abalroamento no Mar-RIPEAM-72. 


b) Navegação: A Ciência e a Arte Vol. I - Navegação Costeira, Estimada e em Águas Restritas de ALTINEU PIRES MÍGUENS.


c) Navegação Eletrônica e em condições especiais – volume III de ALTINEU PIRES MIGUENS.


d) Aviso aos Navegantes, DHN.


e) Estabilidade Básica - Diretoria de Portos e Costas.


f) RLESTA e NORMAM-03/DPC.


g) Navegação Astronômica e Derrotas – Volume II de ALTINEU PIRES MIGUENS.








OBSERVAÇÕES


Em virtude de constantes modificações introduzidas nos textos das Normas da Autoridade Marítima (NORMAM), decorrentes de alterações na legislação vigente, recomenda-se que o interessado ou seu representante legal, antes de solicitar a prestação de um serviço, consulte a NORMAM que trata do assunto, acessando a página da Diretoria de Portos e Costas (DPC) na Internet, no endereço � HYPERLINK "http://www.dpc.mar.mil.br/"��www.dpc.mar.mil.br�.


Toda solicitação para prestação de serviços a esta Capitania deverá ser acompanhada de requerimento ao Capitão dos Portos, assinado pelo interessado ou por seu representante legal, comprovante de pagamento da taxa do respectivo serviço, quando aplicável, documento de identificação e/ou de propriedade da embarcação, conforme o caso, e outros documentos necessários, previstos em NORMAM, para subsidiar informações necessárias à elaboração dos certificados.
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______________________________________________________________________


ASSUNTO DO PRESENTE REQUERIMENTO


Nome: _________________________________________________________________
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ASSUNTO DO PRESENTE REQUERIMENTO
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